
DIÁRIO          OFICIAL

dov@vilhena.ro.gov.br www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

ATOS DO EXECUTIVO

Nº 4228 ANO XXVIIIVilhena-RO,  segunda-feiRa, 19.05.2025

Prefeitura
Municipal
de Vilhena

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito do Município

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

SUMÁRIO

DOV - DIÁRIO OFICIAL
DE VILHENA

gaBineTe dO PRefeiTO 1

PROCuRadORia geRal dO MuniCÍPiO 2

seCReTaRia MuniCiPal de adMinisTRaÇÃO 3

seCReTaRia MuniCiPal de assisTÊnCia sOCial 6

seCReTaRia MuniCiPal de eduCaÇÃO 10

seCReTaRia MuniCiPal de OBRas 11

seCReTaRia MuniCiPal de faZenda  11

seCReTaRia MuniCiPal de PlaneJaMenTO 51

seCReTaRia MuniCiPal de saÚde 52

COnselhO MuniCiPal de assisTÊnCia sOCial 58

seRViÇO auTÔnOMO de Águas e esgOTOs 58

aTOs dO legislaTiVO 60

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 64.857/2025

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DE CRISTIANE DA SILVA 
SYRYCZYK NO CARGO DE ORIENTADORA EDUCACIONAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 9.864/2025, 

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação, no período de 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026, de 
CRISTIANE DA SILVA SYRYCZYK no cargo de ORIENTADORA EDUCACIONAL - zona 
urbana, 40 horas semanais, regime jurídico administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de maio de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
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PREFEITO

DECRETO Nº 64.858/2025

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL AO SERVIDOR 
MARISSON REBOUÇAS SANTANA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o § 5º, art. 
31, da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 8.601/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão da gratificação de incentivo à capacitação profissional, 
com efeitos retroativos a 29 de abril de 2025, ao servidor MARISSON 
REBOUÇAS SANTANA, matrícula 6551, detentor do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, grupo ocupacional ATA, classe G, 
referência salarial IX, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, pela 
graduação em Ciências Contábeis no percentual de 20% (vinte por cento) 
calculado sobre o vencimento básico do cargo, nos termos da alínea “a” do 
inciso II e §§ 1º, 2º e 4º do art. 31 da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de maio de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 64.859/2025

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL AO SERVIDOR 
LEANDRO GOMES DA SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o § 5º, art. 31, da Lei nº 5.790, de 14 de junho 
de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 9.333/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão da gratificação de incentivo à capacitação profissional, 
com efeitos retroativos a 3 de junho de 2024, ao servidor LEANDRO 
GOMES DA SILVA, matrícula 16908, detentor do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Pá Carregadeira, grupo ocupacional AOD, classe 
E, referência salarial I, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
pela conclusão do Ensino Médio no percentual de 10% (dez por cento) 
calculado sobre o vencimento básico do cargo, nos termos da alínea “a” do 
inciso III e §§ 1º, 2º e 4º do art. 31 da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de maio de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.809/2025

ESTABELECE A JORNADA DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a natureza e a logística do trabalho de sinalização de 
trânsito viária horizontal e vertical; e
CONSIDERANDO o Ofício nº 379/2025/Semtran - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 9.862/2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Estabelecer, a partir de 19 de maio de 2025, de acordo com o art. 
15 do Decreto nº 64.773, de 30 de abril de 2025, a jornada de trabalho das 
7h às 13h dos servidores que exercem suas atividades funcionais no Setor 
de Operacional, lotados na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito:
I - Cleber Andre Alles - matrícula 10884
II - Ezequiel Pedro da Silva - matrícula 17310
III - Ismael Alexandre Januário da Cruz - matrícula 16994
IV - José Maria Gomes - matrícula 16365
V - Luiz Carlos Tavares - matrícula 16351
VI - Thiago Alex de Souza Silva - matrícula 17091

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de maio de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 006 Fls. 26 Vol. II
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇAO DE USO Nº 009/2025

Processo Administrativo nº: 8863/2025.
Autorizante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Autorizatário: RENATO SILVA LABAJOS. CPF sob o n.º ***. 274.372-**. 
Objeto: Utilização do espaço público denominado “Parque de Exposições 
Ovídio Miranda de Brito” para realização do evento denominado “Show 
da Banca Pancanejo”, iniciando a utilização do espaço no dia 23 de 
maio de 2025 e finalizando no dia 24 de maio de 2025.
Data: 14.05.2025

PORTARIA Nº 027/2025/PGM

ALTERA A PORTARIA Nº. 007/2025 QUE CONCEDEU 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL FABRICIA DA LAMARTA 
PANDOLPHO.

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda, Subprocurador-Geral do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando que foi concedida Licença Prêmio a servidora referente ao 
3º quinquênio, conforme Portaria nº. 007/2025 e Processo nº. 1912/2025;
Considerando a deliberação da chefia imediata, sendo favorável para o 
usufruto do respectivo quinquênio;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterada a Portaria nº. 007/2025 que concedeu a Licença Prêmio 
por Assiduidade à servidora FABRICIA DA LAMARTA PANDOLPHO, 
matrícula 4838, detentora do Cargo Público de Procurador Municipal, 
Grupo Ocupacional: Atividade de Assessoramento e Representação 
Judicial e Extrajudicial – ARJUD-NS 10, com lotação na Procuradoria 
Geral do Município/PGM, de 05/03 a 02/06/2025 (90 dias) para o período 
de 05/03 a 09/05/2025 (66 dias) e de 23 a 27/06/2025 (5 dias) e de 10 a 
28/04/2026 (19 dias),  conforme Processo Administrativo nº. 1912/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 29 de abril de 2025.

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda 
Subprocurador-Geral do Município

Decreto n° 64.129/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 372/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARCIA 
SOARES SERAFIM

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 7094/2025

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da 
servidora MARCIA SOARES SERAFIM, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de Instrutor de Libras II, Grupo Ocupacional SPD, Classe E, 
Referência Salarial I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias 10 a 11 de abril e 14 a 17 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 373/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
APARECIDA ALMEIDA JACOB RODRIGUES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 3208/2025

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da 
servidora MARIA APARECIDA ALMEIDA JACOB RODRIGUES, detentora 
do Cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe E, Referência Salarial IX, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 17 de fevereiro a 04 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 374/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
APARECIDA ALMEIDA JACOB RODRIGUES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 5844/2025

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora MARIA APARECIDA ALMEIDA JACOB RODRIGUES, 
detentora do Cargo de provimento efetivo de Cuidador de Alunos, Grupo 
Ocupacional ATA, Classe D, Referência Salarial I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos dias 24 de março a 06 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 375/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA GISELE DIANA 
BORGES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 10339/2022

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora GISELE DIANA BORGES, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de Orientador Educacional, Grupo Ocupacional SPD, Classe E, 
Referência Salarial VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias 23 a 25 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 379/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA FRANCISCA 
ALVES DA SILVA BASTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 5429/2024

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da 
servidora FRANCISCA ALVES DA SILVA BASTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
E, Referência Salarial XXIV, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 09 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 380/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA LUDYMILLA 
AYNARA VIEIRA FRANCA NEVES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 12611/2022

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da 
servidora LUDYMILLA AYNARA VIEIRA FRANCA NEVES, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de Cuidador de Alunos, Grupo Ocupacional 
ATA, Classe D, Referência Salarial III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 28 a 30 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 381/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MICHELLE 
JULIAO DE MELLO SILVA SANTINI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 16148/2022

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora MICHELLE JULIAO DE MELLO SILVA SANTINI, detentora 
do Cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe E, Referência Salarial V, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 07 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 382/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA PATRICIA 
SANTOS DA SILVA DE MORAIS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 5578/2022

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora PATRICIA SANTOS DA SILVA DE MORAIS, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe E, Referência Salarial I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 383/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA VALDINEIA SILVA 
DOS SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 8559/2025

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora VALDINEIA SILVA DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Cuidador de Alunos, Grupo Ocupacional ATA, Classe 
D, Referência Salarial I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias14 a 15 de abril e 25 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 384/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA FRANCISCA 
LUCIANA DE OLIVEIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 8190/2023

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora FRANCISCA LUCIANA DE OLIVEIRA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
E, Referência Salarial IX, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
dia 03 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 385/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
APARECIDA DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 13969/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “X”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 22 a 23 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 376/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 5467/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional ASD, Classe 
“A”, Referência Salarial “VIII”, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
no dia 05 de maio de 2025 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 377/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MONICA MARINA 
CUSTODIO DE LIMA.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 19008/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MONICA MARINA CUSTODIO DE LIMA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, Grupo Ocupacional ANS, Classe 
“D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 17,18 de abril e 13 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 378/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR ADILSON 
ROSALVO CARDOSO.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 8676/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
o servidor ADILSON ROSALVO CARDOSO, detentor do Cargo de 
provimento efetivo de Professor nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “V”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 25 a 30 de abril  de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto nº 59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art.53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO 
DRAGÃO VILHENA - AMPDV, entendemos ser viável a execução do 
Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento Público

Valor total do repasse: A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 08/2023 
no valor de R$ 96.774,15 (Noventa e Seis Mil Setecentos e Setenta e 
Quatro Reais e Quinze Centavos) beneficiou a ASSOCIAÇÃO DE ARTES 
MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA - AMPDV, através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 

A ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA 
– AMPDV, se propõe a oferecer atividades esportivas orientadas na 
modalidade Karatê, com foco na inclusão social, em ambiente esportivo 
adequado, com materiais esportivos da modalidade, utilizando itens de 
proteção, com participação em exame para mudança de faixas. O Karatê 
que trabalha de forma dinâmica os diversos grupos musculares e seus 
golpes, estimulam prioritariamente os membros inferiores favorecendo o 
desenvolvimento motor, equilíbrio, flexibilidade, lateralidade, versatilidade 
e a agilidade. Por ser uma arte marcial, preza o desenvolvimento físico 
e mental, através de técnicas de autocontrole, concentração, respiração 
e disciplina. Fundamentada em princípios: cortesia, integridade, 
perseverança, autocontrole e espírito indomável, contribuindo para a 
formação educacional do ser humano, formando cidadãos respeitosos, 
íntegros, conscientes de seus deveres para com sua família e sociedade. 
Atender crianças de 4 a 17 anos, que estão regularmente matriculados na 
rede de ensino de no nosso município, e que se enquadrem como baixa 
renda (comprovados através do CadÚnico).
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no âmbito 
da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá o 
Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº41.742/2018, 
também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público”. 
Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente cadastrada 
junto Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente sob 
n.º 007/2023, os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes 
da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00 – Subvenções 
Sociais. 
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As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da 
parceria oriunda da 
Emenda Impositiva ao Orçamento nº 08/2023, entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA – AMPDV.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 19 de maio de 2025.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA. 
Secretário Municipal de Assistência Social

SAMUEL SOARES DA COSTA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 8901/2025
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO 
VILHENA – AMPDV
CNPJ 30.432.206/0001-51
Objeto da parceria: Repasse financeiro EMENDA IMPOSSITIVA
Valor total do repasse: A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 08/2023 
no valor de R$ 96.774,15 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Setenta e 
Quatro Reais e Quinze Centavos) beneficiou a ASSOCIAÇÃO DE ARTES 
MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA – AMPDV, através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 

A ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA 
– AMPDV tem por objetivo oferecer atividades esportivas orientadas na 
modalidade Karatê, com foco na inclusão social, em ambiente esportivo 
adequado, com materiais esportivos da modalidade, utilizando itens de 
proteção, com participação em exame para mudança de faixas. O Karatê 
que trabalha de forma dinâmica os diversos grupos musculares e seus 
golpes, estimulam prioritariamente os membros inferiores favorecendo o 
desenvolvimento motor, equilíbrio, flexibilidade, lateralidade, versatilidade 
e a agilidade. Por ser uma arte marcial, preza o desenvolvimento físico 
e mental, através de técnicas de autocontrole, concentração, respiração 
e disciplina. Fundamentada em princípios: cortesia, integridade, 
perseverança, autocontrole e espírito indomável, contribuindo para a 
formação educacional do ser humano, formando cidadãos respeitosos, 
íntegros, conscientes de seus deveres para com sua família e sociedade. 
Atender crianças de 4 a 17 anos, que estão regularmente matriculados na 
rede de ensino de no nosso município, e que se enquadrem como baixa 
renda (comprovados através do CadÚnico).
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no âmbito 
da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá o 
Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº41.742/2018, 
também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público”. 
Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente cadastrada 
junto Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente sob 
n.º 007/2023, os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes 
da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00 – Subvenções 
Sociais. 
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da 
parceria oriunda da 
Emenda Impositiva ao Orçamento nº 08/2023, entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA – AMPDV. 
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público 8901/2024 - Processo Administrativo 
n°8901/2024/FUMUCRAD/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 7305/2025/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO VILHENA – AMPDV, inscrita 
no CNPJ sob o nº 30.432.206/0001-51, com sede na Avenida Tancredo 
Neves Nº 3343  Bairro: Jardim América, nesta cidade de Vilhena/RO 
conforme rol taxativo previsto no artigo 30, entre estas as do inciso VI no 
âmbito da Lei 13.019/2014e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado por repasse financeiro 
EMENDA IMPOSSITIVA Valor total do repasse: A Emenda Impositiva Nº 
122/2024 ao Orçamento nº 08/2023 no valor de R$ 96.774,15 (Noventa 
e Seis Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Quinze Centavos) 
beneficiou a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO DRAGÃO 
VILHENA – AMPDV, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente FUMUCRAD. 

Vilhena/RO,19 de maio de 2025.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 8901/2025

PARCERIA EDITAL DE Emenda Impositiva nº 122/2024
PROCESSO Nº 8901/2025

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS 
PEQUENO DRAGÃO VILHENA – AMPDV
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CNPJ: 30.432.206/0001-51, oriundos da Parceria referente Edital De 
Emenda Impositiva Nº 122/2024.
A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 08/2023 no valor de R$ 96.774,15 
(Noventa e Seis Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Quinze 
Centavos) beneficiou a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAS PEQUENO 
DRAGÃO VILHENA – AMPDV, através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que condiciona a celebração 
e formalização do Termo de Fomento a prévia aprovação do plano de 
Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca os itens indispensáveis 
que deverão fazer parte do Plano de trabalho. 

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO:
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas;
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste, solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023 referente a 
Repasse financeiro Parceria CMDCA.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, e após análise dos documentos 
apresentados pela CASA DE APOIO AMOR E VIDA entendemos ser 
viável a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa 
forma APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a Casa de Apoio Amor e Vida, inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.184.885/0001-76, com sede na Av. Sabino Bezerra de Queiroz, nº 
4915, Bairro Jardim Eldorado, nesta cidade de Vilhena-RO.
A Casa de Apoio Amor e Vida, inscrita no CNPJ sob o nº 42.184.885/0001-
76, com sede situada junto a Av. Sabino Bezerra de Queiroz 4915, Jardim 
Eldorado, nesta cidade de Vilhena - RO, é uma entidade filantrópica 
conhecida e em funcionamento desde o ano de 2020, O acolhimento de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social demanda 
atenção especial às suas necessidades básicas, tais como higiene 
pessoal, alimentação adequada e a criação de um ambiente seguro e 
acolhedor. Considerando o público atendido, é essencial assegurar que 
todos os acolhidos recebam suporte que promova bem-estar, saúde e 
dignidade durante o período de permanência na instituição.
Contribuir para o desenvolvimento da vida integral de crianças e 
adolescentes, enfrentando, combatendo e prevenindo ameaças contra a 

vida deste público e ensino educacional com material de higienização de 
roupas, calçados e pertences pessoais com entretenimento e regularidade 
Este referido projeto tem por objetivo em adquirir materiais de consumo e 
prestação de service na área de contabilidade. 
Esta instituição oferta espaço saudável, promotor da vida, educacional 
e área de lazer diária, onde os usuários usufruí de higienização correta 
e adequada a sua idade, com estímulo a auto estima de cada um, 
socializando a pessoas e ambiente, sejam acolhidos e/ou voluntários, 
com o propósito de expresser harmonização e interatividade, garantindo 
direitos com respeito uns aos outros, no que tange a preconceitos de 
identidade, raça e religião.
Assim, Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, 
a liberdade e a convivência familiar e comunitária. 
Portanto para assegurar direitos conforme citado no art. 4º (ECA), esse 
projeto se faz necessário adquirir materiais de consumo, prestação de 
service na área de contabilidade, digitação e faturamento de telefone/
internet. Material de consume em uso na lavanderia e cozinha para 
higienização e proteção e ao bem estar.
Prestação de serviço na área de contabilidade, visando a continuidade 
da instituição de maneira legal, com emissão de certidões atualizadas, 
prestação de conta de convênios, entre outros documentos contábeis 
cabíveis no que tange entre instituição e profissional.
No que tange a realidade obtém grande número, proporcional de 
estrangeiros, ao qual muitas crianças chegam ao local assustadas, por ser 
um convívio diferente, antes vivenciado em seu período diário, portanto 
em muitas vezes os adolescentes adentram no recinto com extrema 
necessidade de acesso a realidade do seu país, portanto por meio da 
internet, obtém acesso em ouvir músicas, assistir filmes, acompanhar 
os acontecimentos do seu país, além de entretenimento, interagir 
entre amigos por meio de jogos online, fazendo com que o tempo de 
permanência seja agradável, viabilizando e aumentando a autoestima, 
zelando pelos cuidados pessoais dos usuários.
No entanto, a formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, propostas pela Organização da 
Sociedade Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensado, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

“VI – No caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratar-se de Organizações da Sociedade 
Civis previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD, recursos esses oriundos de arrecadação de 
dedução de Imposto de Renda de pessoas física e jurídica destinados 
exclusivamente a entidades civis.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
Dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com a aprovação 
do Plano de Trabalho pela comissão de seleção do respectivo Conselho 
através da Resolução nº 13 de 05 de Março de 2025, com o valor de 
R$19.130,50 (Dezenove Mil Cento e Trinta Reais e Cinquenta Centavos) 
conforme plano de trabalho apresentado, os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixados pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.435/2025 alterada pela Lei n° 6.451 de  12 de fevereiro de 
2025, e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2.054.3.3.
50.43.00.00– Subvenções Sociais. 
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As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observada o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO se revela imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de assistência social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta de parcerias entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
CASA DE APOIO AMOR E VIDA.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 14 de maio de 2025.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Assistência Social

SAMUEL SOARES DA COSTA 
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 6341/2025
Entidade: CASA DE APOIO AMOR E VIDA 
CNPJ sob o nº 42.184.885/0001-76
Objeto da parceria: Repasse financeiro Parceria CMDCA
Valor total do repasse: Valor R$ 19.130,50 (Dezenove Mil Cento e Trinta 
Reais e Cinquenta Centavos) Trata-se de parceria a ser firmada na 
modalidade de Fomento nos moldes da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo Decreto n° 59.646/2023 entre a 
Casa de Apoio Amor e Vidae a Secretaria Municipal de Assistência Social 
por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FUMUCRAD.
A Casa de Apoio Amor e Vida, inscrita no CNPJ sob o nº 42.184.885/0001-
76, com sede situada junto a Av. Sabino Bezerra de Queiroz 4915, Jardim 
Eldorado, nesta cidade de Vilhena - RO, é uma entidade filantrópica 
conhecida e em funcionamento desde o ano de 2020, O acolhimento de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social demanda 
atenção especial às suas necessidades básicas, tais como higiene 
pessoal, alimentação adequada e a criação de um ambiente seguro e 
acolhedor. Considerando o público atendido, é essencial assegurar que 
todos os acolhidos recebam suporte que promova bem-estar, saúde e 
dignidade durante o período de permanência na instituição.
Contribuir para o desenvolvimento da vida integral de crianças e 
adolescentes, enfrentando, combatendo e prevenindo ameaças contra a 
vida deste público e ensino educacional com material de higienização de 
roupas, calçados e pertences pessoais com entretenimento e regularidade 
Este referido projeto tem por objetivo em adquirir materiais de consumo e 
prestação de service na área de contabilidade. 
Esta instituição oferta espaço saudável, promotor da vida, educacional 
e área de lazer diária, onde os usuários usufruí de higienização correta 
e adequada a sua idade, com estímulo a auto estima de cada um, 
socializando a pessoas e ambiente, sejam acolhidos e/ou voluntários, 
com o propósito de expresser harmonização e interatividade, garantindo 
direitos com respeito uns aos outros, no que tange a preconceitos de 
identidade, raça e religião.
Assim, Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder publico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, 
a liberdade e a convivência familiar e comunitária. 
Portanto para assegurar direitos conforme citado no art. 4º (ECA), esse 
projeto se faz necessário adquirir materiais de consumo, prestação de 
service na área de contabilidade, digitação e faturamento de telefone/
internet. Material de consume em uso na lavanderia e cozinha para 

higienização e proteção e ao bem estar.
Prestação de servico na área de contabilidade, visando a continuidade 
da instituição de maneira legal, com emissão de certidões atualizadas, 
prestação de conta de convênios, entre outros documentos contábeis 
cabíveis no que tange entre instituição e profissional.
No que tange a realidade obtem grande número, proporcional de 
estrangeiros, ao qual muitas crianças chegam ao local assustadas, por ser 
um convívio diferente, antes vivenciado em seu periodo diário, portanto 
em muitas vezes os adolescents adentram no recinto com extrema 
necessidade de acesso a realidade do seu país, portanto por meio da 
internet, obtem acesso em ouvir músicas, assistir filmes, acompanhar 
os acontecimentos do seu país, além de entretenimento, interagir 
entre amigos por meio de jogos online, fazendo com que o tempo de 
permanência seja agradável, viabilizando e aumentando a autoestima, 
zelando pelos cuidados pessoais dos usuários.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:
[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de Educação, 
Saúde e Assistência Social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente– FUMUCRAD.

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA através da através da 
Resolução nº 13/2025 de 05 de Março de 2025, no valor de R$ 19.130,50 
(Dezenove Mil Cento e Trinta Reais e Cinquenta Centavos), no entanto a 
entidade solicitou o valor de R$ 19.130,50 (Dezenove Mil Cento e Trinta 
Reais e Cinquenta Centavos) e os créditos orçamentários necessários 
ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual 
nº 6.435/2025 e são provenientes da funcional programática do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.
2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
CASA DE APOIO AMOR E VIDA – CAAV.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 14 de maio de 2025.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE
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FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 6341/2025 - Processo Administrativo 
n°6341/2025/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 6341/2025/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil Casa de Apoio 
Amor e Vida inscrita no CNPJ sob o º 42.184.885/0001-76, com sede na 
Av. Sabino Bezerra de Queiroz, nº 4915, Bairro Jardim Eldorado, nesta 
cidade de Vilhena-RO. conforme rol taxativo previsto no artigo 30, entre 
estas a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 9, Inciso IV do 
Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº  13 de 05 de Março de 2025, no valor de R$ 19.130,50 (Dezenove  mil 
Cento e Trinta Reais e Cinquenta Centavos) os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.435/2025 alterada pela Lei n° 6.451 de  12 de fevereiro de 
2025e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD: 17.001.08.243.0
057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 14 de maio de 2025.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 6341/2025

PROCESSO Nº 6341/2025

OBJETO: Repasse financeiro a CASA DE APOIO AMOR E VIDA, CNPJ: 
42.184.885/0001-76, oriundos da resolução 13/2025 no valor de R$ 
19.130,50 (Dezenove mil Cento e Trinta Reais e Cinquenta Centavos) ao 
orçamento para custeio de parte do projeto com objetivo de fornecer um 
acolhimento, seguro e que os acolhidos recebam o suporte que promova 
bem-estar.

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento á prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o Art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho. 

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do Decreto 
Municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO:
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas;
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 

TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 14 de maio de 2025.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPARECIMENTO Nº 
002/2025

O Município de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento na Lei Complementar nº 007/1996, solicita o 
comparecimento da servidora pública municipal: ANDREIA DOS PASSOS 
JESUS, detentora do cargo efetivo de Professor Nível III, matrícula Nº 
10010, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no horário das 07 
horas às 11 horas das 13h às 17h a fim de tratar de assunto de seu 
interesse, em respeito ao Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, sob 
pena de caracterizar o Abandono de Cargo.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

FLAVIO DE JESUS
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 59.135/2023

PORTARIA Nº 49/2025

CONVERTER EM PECÚNIA A LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
VALMIR DE FARIAS JUNIOR.

O Secretário Municipal de Educação da Prefeitura de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando que o servidor faz jus ao 1º (primeiro) quinquênio de Licença 
Prêmio conforme Certidão Tempo de Serviço anexado no Processo 
Administrativo Eletrônico nº 9529/2022;

R E S O L V E:

Art.1º - Converter em pecúnia a Licença Prêmio por Assiduidade 
ao servidor VALMIR DE FARIAS JUNIOR, matrícula nº. 9.887, detentor 
do cargo Efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional: Atividades de 
Docência – ATD – Classe “E”, Referência Salarial “IV”, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, referente ao 1º (primeiro) quinquênio 
de Licença Prêmio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 19 de maio de 2025.

FLAVIO DE JESUS 
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 50/2025

CONVERTER EM PECÚNIA A LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ELIZABETH DOS SANTOS SILVA.

O Secretário Municipal de Educação da Prefeitura de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando que o servidor faz jus ao 2º (segundo) quinquênio 
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de Licença Prêmio conforme Certidão Tempo de Serviço anexado no 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2866/2022;

R E S O L V E:

Art.1º - Converter 45 (quarenta e cinco) dias em pecúnia da 
Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ELIZABETH DOS SANTOS 
SILVA, matrícula nº. 10.462, detentora do cargo Efetivo de Professor 
Nível III, Grupo Ocupacional: Atividades de Docência – ATD – Classe “E”, 
Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, referente ao 2º (segundo) quinquênio de Licença Prêmio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 19 de maio de 2025.

FLAVIO DE JESUS 
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 51/2025

DISPÕE SOBRE HORÁRIO ESPECIAL, CONFORME 
INCISO II DO ART. 2º DO DECRETO Nº 60.993 DE 25 
DE AGOSTO DE 2023, CONCEDIDO À SERVIDORA 
POLIANA DA SILVA RODRIGUES.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício seu cargo e no uso das 
atribuições que lhe confere por lei, 

Considerando o Decreto Municipal nº 60.993 de 25 de agosto 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 61.412/20023, que considera horário 
especial a flexibilização do horário de trabalho ao servidor com deficiência 
ou que possua conjugue, filho ou dependente com deficiência, sem 
necessidade de compensar as horas de trabalho,

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
7961/2024,  

R E S O L V E:
 

Art. 1º Concede a flexibilização de 01h (uma) hora diária do 
horário de trabalho à servidora Poliana da Silva Rodrigues, matrícula nº 
15228, detentora do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, em 
razão de ter filho com deficiência nos termos da norma, lotada na EMEI 
Professora Penha Rosendo Leite - SEMED, com início em 01 de junho 
de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 19 de maio de 2025.

FLAVIO DE JESUS 
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 550/2025/SEMOSP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 550/2025/SEMOSP, que 
tem por objetivo Registro de Preço para eventual e/ou  futura aquisição 
de materiais elétricos para atender as necessidades da SEMOSP afim 
de garantir a manutenção e modernização do Sistema de iluminação 
pública do município de Vilhena, conforme Ata da Comissão, designada 
pelo decreto nº 59.678/2023, sendo o julgamento e adjudicação proferidos 
pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento de Pregão 
Eletrônico, considerando ainda o Termo de adjudicação (Ordem 1076719), 
HOMOLOGO, conforme segue:

Em favor das empresas:

FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 
53.640.621/0001-04, o valor de R$ 4.433.732,25 (quatro milhões 
quatrocentos e trinta e três mil setecentos e trinta e dois reais e vinte e 
cinco centavos);

CH3 ELETRO E ELETRÔNICOS LTDA – CNPJ 39.581.101/0001-39, 
o valor de R$ 297.990,00 (duzentos e noventa e sete mil novecentos e 
noventa reais);

LUZ & CIA LTDA – CNPJ 31.075.299/0001-77, o valor de R$ 503.850,00 
(quinhentos e três mil oitocentos e cinquenta reais);

SATURNO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
LTDA – CNPJ 48.936.631/0001-43, o valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais).

VM COMÉRCIO LTDA – CNPJ 47.136.740/0001-13, o valor de R$ 
76.650,00 (setenta e seis mil seiscentos e cinquenta reais).

W LED ELÉTRICA LTDA – CNPJ 53.760.213/0001-88, o valor de R$ 
65.071,30 (sessenta e cinco mil setenta e um reais e trinta centavos).

BEM BRASIL IND. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 
17.623.813/0001-30, o valor de R$ 2.572,50 (dois mil quinhentos e setenta 
e dois reais e cinquenta centavos).

CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIP. LTDA – CNPJ 
17.889.948/0001-42, o valor de R$ 7.440,00 (sete mil quatrocentos e 
quarenta reais).

TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA – CNPJ 56.004.897/0001-86, o valor de R$ 
31.060,00 (trinta e um mil e sessenta reais).

INVENTORS ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA – CNPJ 
30.106.351/0001-42, o valor de R$ 26.360,00 (vinte e seis mil trezentos 
e sessenta reais).

AJA 7 EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 34.759.745/0001-50, o valor 
de R$ 80.560,00 (oitenta mil quinhentos e sessenta reais).

Totalizando R$ 5.705.286,05 (cinco milhões setecentos e cinco mil 
duzentos e oitenta e seis reais e cinco centavos).

Publique-se em 19 de maio de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA os contribuintes dos cadastros IMOBILIÁRIOS E 
AVULSOS abaixo identificados, ou seus representantes legais, que se 
encontram em débito com a Fazenda Pública Municipal, com obrigações 
vencidas no período de 01/01/2020 a 31/12/2024. Ficam os referidos 
contribuintes cientificados para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, comparecerem à SEMFAZ para regularização dos 
débitos, por meio de quitação ou parcelamento. As guias para pagamento 
poderão ser emitidas através do site oficial www.vilhena.ro.gov.br, na 
seção “Tributos”, ou solicitadas via WhatsApp pelo número (69) 3919-
7011. Ressaltamos que, decorrido o prazo estipulado sem a regularização, 
os débitos serão encaminhados para cobrança extrajudicial (protesto) e 
judicial (execução fiscal), conforme legislação vigente.
Caso os débitos já tenham sido quitados, favor desconsiderar esta 
notificação.
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CADASTROS IMOBILIÁRIOS

Tipo 
Cadastro

Cadastro 
Geral

Código 
Contribuinte Nome do Contribuinte

1 11 8019 ARTUR CLEOMAR DE FREITAS

1 14 28336 RAMAO VIEIRA LOPES

1 15 14269 JOAO DE JESUS ALMEIDA

1 35 14285 MARCIO PESAVENTO

1 36 14285 MARCIO PESAVENTO

1 46 14296 COMPEG COM.DE PNEUS GUAJARA LTDA

1 47 14297 SANTINA SENHORINHA DA SILVA MORAES

1 48 6553 JULIANO ANTONIO DELLA FLORA

1 103 106869 CARLOS PILENGHY DA SILVA

1 105 60145 SIDNEY DOS SANTOS FREITAS

1 109 33287 ESPÓLIO DE SILVIO DE CASTRO ROCHA

1 127 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 134 30444 JULIANO PANDOLFO CORREA

1 171 42624 MEGA IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA

1 212 88189 SOUZA E COLOMBO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

1 223 10039 SONIA BEZERRA MARCELO

1 238 18405 MIGUEL PEDROSO DOS SANTOS

1 288 14454 MAURO MENDES E NELSON LINARES

1 290 86448 NUNZIO GRASSO JUNIOR ME

1 330 14482 AWWAR DAOUD BADRAN

1 341 38731 MARCILENE ALVES PEREIRA SOUZA

1 353 22253 LEONARDO ALVES DE SOUZA

1 373 95870 MARLETE VITAL ROCHA

1 378 29084 REGINA DA SILVA COSMO

1 452 70062 ELZA PEREIRA BEZERRA

1 460 62084 OLAVO GOMES PIRES NETO

1 467 14558 ESPÓLIO DE NATALINO DE CAMPOS

1 479 32516 DANIELA DE CARVALHO OLIVEIRA

1 486 25649 TEREZINHA DE JESUS MENDES

1 492 25649 TEREZINHA DE JESUS MENDES

1 520 14588 ESPÓLIO DE LIANE KRAMER

1 527 40404 ROGERIO ALVES DA SILVA

1 528 40479 FRANCISCO ANFRISIO SILVA

1 536 14598 ESPÓLIO DE ALZIRA ALLY DA SILVA

1 542 67870 VERA LUCIA SILVA

1 545 34934 ACCACIO ANTONIO DE FRANCA

1 594 80004 VALDIR KUSSMAUL

1 701 14704 ANITA CORDEIRO SOBRINHO

1 703 15452 NELSON LINARES

1 721 9635 MARIANGELA VOLPE

1 728 52124 ROELLA & FERRARI LTDA ME

1 740 14733 CARLINDO JOSE DOS SANTOS

1 786 21235 NILMA MARTINS DE SOUZA BOTELHO

1 790 35210 INES CERUTTI

1 793 67894 NIVALDO TIBES E ELAINE CRISTINA TIBES

1 804 34126 CLINICA SANTA MATILDE LTDA
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1 807 5658 ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA

1 847 14801 ESPÓLIO DE APOLONIA RAMOS TRINDADE

1 849 14802 ESPÓLIO DE JOSE MARTINS DA TRINDADE

1 870 14819 ESPÓLIO DE GENECI MIRANDA ALVES

1 873 57921 JOAO BATISTA PRADO

1 915 25013 MISCLEY REGINA DA SILVA

1 941 7736 MARIA JOSE DE MATOS TAVARES

1 950 14880 AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA

1 959 22787 ROSIMEIRI ROZELLA

1 973 14896 MARIA APARECIDA MACHADO OLIVEIRA

1 991 79894 ARAMIS HEMIELESKI FLORES

1 1016 51674 SEVERINO HELIO DE SOUZA FERNANDES

1 1022 14935 CIDELINA PEREIRA DA SILVA

1 1042 14951 FRANCISCO FLOTA FONTINELLI FILHO

1 1047 15694 JOSE LEOMAR PASSARELLI ORTIZ

1 1060 27616 ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA

1 1061 65327 NAIR AMABILE VIECELI LONGO

1 1062 14970 MARINETE BASTOS FLORENTINO

1 1070 14978 LORIVAL JOSE DOS SANTOS

1 1073 39934 RENE ROMILDA HOFFMANN

1 1134 15022 MUCIO BRANDAO BARROS

1 1135 15022 MUCIO BRANDAO BARROS

1 1139 15025 MARCELINO TORTAJADA BLASCO

1 1140 1027883 RENATO VENEZIANO

1 1170 14598 ESPÓLIO DE ALZIRA ALLY DA SILVA

1 1171 14598 ESPÓLIO DE ALZIRA ALLY DA SILVA

1 1192 83707 JOADELSON MONTENEGRO DE SOUZA

1 1198 15062 ARI ALVES DA SILVA

1 1203 14745 JOÃO RUBENS PAGANGRIZO

1 1243 15089 NILO KLEBER

1 1268 15108 ECELSA POSSEBON CASTRO

1 1269 15109 LUIZ ALBERTO DONATTI

1 1307 52220 JOÃO BATISTA DE FREITAS PEREIRA

1 1308 52220 JOÃO BATISTA DE FREITAS PEREIRA

1 1309 52220 JOÃO BATISTA DE FREITAS PEREIRA

1 1314 26472 VILMA CARDOSO DE MOURA DOS SANTOS

1 1316 41587 GLOMBA REFRIGERAÇÃO LDA

1 1317 26397 JAIR NUNIZ DE OLIVEIRA

1 1327 15147 JOSE HENRIQUE DA COSTA

1 1332 15150 JANACIR MONTOVANI

1 1335 31975 ANDRE HORTA DE LIMA MARQUEZINI

1 1374 15184 CARLOS EDUARDO POLO SARTOR

1 1384 15184 CARLOS EDUARDO POLO SARTOR

1 1394 15203 SEBASTIAO PEDROSO DE SOUZA

1 1409 15215 MARCELO DOS SANTOS

1 1418 15223 MARIA GLAUCIA SANTOS

1 1427 15230 ADOLFO GONCALVES FRANCO JUNIOR E OUTRO

1 1429 64248 DEMARAES JOSE DE SOUZA

1 1433 37358 EDEMAR BARCAROLO
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1 1439 27221 SERGIO FERREIRA DE ARAUJO

1 1461 17172 INDUSTRIAL CIMENTO - EIRELI ME

1 1466 97547 JAIRE SAMPAIO BONFIM

1 1472 15262 LAURINDO OLIVEIRA BOAVENTURA

1 1476 15264 JOAQUIM MANOEL DE SANTANA

1 1482 72578 JEZER SCHREINER

1 1538 59109 EDLA CRISTINA TELES DOS SANTOS

1 1539 1054747 ROSANGELA VILHALBA DA SILVA

1 1556 106523 CRISTIANE DO CARMO COSTA

1 1565 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 1581 83287 ANA CAROLINA FRANCO ANDRADE

1 1595 36730 ANTONIO GILMAR DO NASCIMENTO

1 1598 29113 EONADIR REZENDE DE FREITAS

1 1603 15347 ADAIR DOMINGOS CATAFESTA ARMILIATO

1 1621 15418 CELSO VIOLATO JUNIOR

1 1627 61734 LEONARDO FAUSTINO DOS SANTOS

1 1669 7473 ANA EUSA BARBOSA E BARBOSA

1 1677 15390 ESPÓLIO DE WILSON ALLY DA SILVA

1 1681 72975 FRANCILENE BAGATTINI LUCAS

1 1689 36531 JUCELENE FIGUEIRA

1 1698 22821 EFRAIM SANCHES

1 1701 65327 NAIR AMABILE VIECELI LONGO

1 1706 15410 NELSON GASPAR DIP

1 1712 27894 ELIANE BACK

1 1715 6279 JOSAINE MORAES COIMBRA VIOLATO

1 1739 17927 FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO

1 1746 29832 CEILA TEREZINHA SZLACHTA

1 1747 29832 CEILA TEREZINHA SZLACHTA

1 1750 62370 PEDRO AUGUSTO BEZERRA DE MELO

1 1767 15452 NELSON LINARES

1 1798 61396 SONIA REGINA ESTEVAO

1 1807 57674 VAGNER OTTONI

1 1822 15484 MARIA DE NAZARE SOUZA MAIA

1 1824 15485 ESPÓLIO DE SETH MARTINS

1 1830 20654 ANA MARIA STRESSER

1 1837 20902 MOHAMAD MOHAMAD SAID EL ABDALLAH

1 1846 84255 HAMILTON RIBEIRO DE MELLO

1 1852 15501 MARCIANO ZONOECE

1 1853 15501 MARCIANO ZONOECE

1 1855 27672 PATRICIA GONCALVES NUNES E OUTROS

1 1864 8711 ELCIO RODRIGUES ZONOECE

1 1866 15512 NELSON DOS SANTOS CORDEIRO

1 1867 15513 ARCELINO FERNANDES

1 1870 15515 LAUDAIR CAETANO DA SILVA

1 1872 15517 JOSE ANSELMO GOMES

1 1873 15799 JOAQUINA LOPES ALVES

1 1890 108137 EDILSON SILVIO DE SOUZA

1 1906 41035 MARIA JANETE GONSATTO

1 1918 15554 GUILHERME DE CARLI
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1 1926 59023 VALDINEI PEREIRA DOS SANTOS E IANE SOARES MOREIRA DOS SANTOS

1 1931 18680 ALFREDO MATIAS DA SILVA

1 1943 25115 RAQUEL CRISTINA SOUZA BUENO PEREIRA

1 1948 87266 AFONSO D’ORAZIO

1 1970 15597 PAULO FERMINO DA PAZ

1 1972 15144 MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO

1 1977 23491 AMELIA DA COSTA MONTEIRO

1 2000 29120 MANOEL NOGUEIRA LAURA

1 2019 23024 PIO MENEZES VEIGA JUNIOR

1 2027 35199 DANILO CIRONAK PAUL

1 2033 15715 CLENIR MACALI

1 2053 15659 DARCI ANTONIO NICOLODI

1 2058 15662 HENRIQUE FERNANDES

1 2083 15675 MARIA VILMA DE SOUZA COSTA OLIVEIRA

1 2085 98401 EVANDRO LUIZ MARTINELLI

1 2090 20704 ANTOMAR ROBERTO RODRIGUES DIAS

1 2097 26766 APARECIDA DE ANDRADE DOS SANTOS

1 2101 6133 VANDA MACHADO ALLY DA SILVA

1 2127 57961 VALDECI GINIU JESUS

1 2128 15702 LUIZ ALVES

1 2135 15705 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

1 2142 83992 MARIA LUIZA DE OLIVEIRA ZANOTTO

1 2143 52097 ITAMAR DE SANTI

1 2157 20902 MOHAMAD MOHAMAD SAID EL ABDALLAH

1 2158 34773 NAIR ANA DE SOUZA MAMI

1 2159 20902 MOHAMAD MOHAMAD SAID EL ABDALLAH

1 2163 1024028 SIMONE FERNANDES

1 2177 12443 GLEIDIANE DE OLIVEIRA ROSA

1 2199 15759 LUCIMAR E ELEONIR PEREIRA.MACHADO

1 2203 69717 DANIELE SILVA DE LIMA

1 2206 33111 EVARISTO GABRIEL ALVES

1 2207 15766 ANTONIO HERCULANO SILVA

1 2212 17657 ALEXANDRE DA SILVA FERNANDES

1 2223 41226 EDSON DA CRUZ

1 2241 15144 MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO

1 2245 15788 FAUSTO ALVES XAVIER

1 2256 7300 SEBASTIAO RODRIGUES DE RAMOS

1 2262 15799 JOAQUINA LOPES ALVES

1 2276 15807 ANAEL MARTINS DOS SANTOS

1 2280 102008 MARIA LUIZA SOARES IVAQUIA

1 2288 15816 DELMIRO OLIVEIRA SILVA

1 2292 15820 MARIA BATISTA PEREIRA

1 2334 1025416 FANI APARECIDA SANTOS PINTO

1 2349 15868 TEREZA LUIZA DE JESUS

1 2360 55963 MARLENE MARTINS JALLES

1 2368 15882 CLOVIS LUIZ DENTI

1 2389 30500 MARILZA MAMAINDE

1 2397 15903 FRANCISCA PEREIRA MATOS BARBOSA
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1 2403 43430 NOGUEIRA & ALBUQUERQUE SERVIÇOS FISIOTERAPEUTICOS LTDA

1 2404 38604 JOHN WAYNE DA SILVA MOTA

1 2413 15912 MARGARIDA DA S. ALMEIDA JACOB

1 2418 15916 PEDRO SILVA

1 2423 15919 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA

1 2454 15945 MANOEL FERREIRA DE ARAUJO

1 2455 65741 CARLOS HENRIQUE JORGE DUMER

1 2456 15946 JOAO JOSE BACK

1 2462 15952 GERALDO DE LIMA

1 2486 85710 DANIELI FLAVIA DA SILVA CONCEICAO

1 2539 28188 ALICE DAL TOE

1 2541 32497 CENTRO AUTOMOTIVO PAULISTA LTDA

1 2545 14299 ENESIO FANXI

1 2603 16113 PRIME - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

1 2612 27968 EDERSON GIOVANNI E DEISE LAIS D. VECCHIA

1 2633 83997 FLAVIA PIMENTA FRIGERI E OUTROS

1 2643 56148 THIAGO LACERDA GRAEBIN

1 2656 84026 CLARO S/A

1 2673 64240 ISAAC SILVA EVANGELISTA

1 2692 18724 FAUZE HASAN FARIS

1 2697 16082 TEREZINHA CORREA ARAUJO SIQUEIRA

1 2717 15311 CLAUDETE APARECIDA MARCHI

1 2741 9933 ANA CLAUDIA VINTER

1 2744 1060375 ROGERIO FULVIO ROMANO

1 2749 43160 GLACI MARLI GRAEBIN

1 2754 62344 TEREZA CRISTINA FERNANDES GOMES MINEIRO

1 2755 67578 NUBIA PATRICIA ALMEIDA COSTA TOGNION

1 2758 1060375 ROGERIO FULVIO ROMANO

1 2784 29656 LEANDRO PLACIDO TURATTI

1 2785 99314 RODRIGO BRAMBILA

1 2801 40447 ILSE MARIA DALLA VECCHIA ROVER

1 2808 32663 KELI CAVALLI BIAZUSSI

1 2818 86912 PABLO FERGUSON TREMEA

1 2834 43266 CRISTIANE TESSARO

1 2877 16189 IVO SCHIAVINI

1 2881 41366 CLAIR BORGES DOS SANTOS - ME

1 2888 16198 LEOPOLDO HOFFMANN

1 2919 84438 AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA E OUTROS

1 2968 23026 ANTONIO DANILO CAMPAGNOLLI

1 2975 16245 ESPÓLIO DE NATALE ROMANO

1 2978 22590 ANTONIO MARCOS OKIMOTO

1 2996 16260 NORIO FUGIMOTO

1 3011 16273 ITACYR MARIO DAL CORTIVO

1 3013 16277 CARLOS AUGUSTO GIORDANI

1 3018 16277 CARLOS AUGUSTO GIORDANI

1 3024 61068 ELZI ALVES DOS SANTOS

1 3029 16280 LUIZ VALNY DE QUEIROZ

1 3034 16564 LEOCIR ROVER
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1 3036 70131 CARLA DANIELE LAUXEN

1 3053 15937 LUCINETE BALIEIRO

1 3073 13352 CRISTIANE CONCEICAO DA SILVA

1 3079 1027313 VANESSA BEZERRA DE SOUZA

1 3088 51015 ADEMILSON RODRIGUES

1 3122 16343 PAULO SERGIO REZENDE PEDROSO

1 3124 61523 ANTONIO ROLIM DE SOUZA

1 3153 15411 CLERI GARCIANO DA SILVEIRA

1 3154 35123 ROQUE LATARO PRIMO

1 3171 36834 SCHEILA ALVES

1 3251 30435 JOEL MENDES MATIELLO

1 3278 17313 LUIZ ANTONIO GATTO

1 3292 5778 ALCINA MARIA BORIN ANTUNES

1 3294 15390 ESPÓLIO DE WILSON ALLY DA SILVA

1 3355 14947 YVONE MENDES DE SOUZA

1 3430 16525 NOEMIA CORREA DE OLIVEIRA

1 3431 16526 BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS

1 3434 35194 JONES SANGUANINI

1 3463 6283 JANICY SARAIVA VASCONCELOS

1 3495 18726 HEZIO ROCHA

1 3497 16572 NIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

1 3550 22873 GILSON DA SILVA CRUZ E OUTROS

1 3560 84357 NAIR SCHMIDT

1 3576 14891 VALENTIN OBERDOERFER

1 3592 16641 SALVADOR RIBEIRO

1 3595 16644 AGOSTINHO FERREIRA DE ARAUJO

1 3601 1019391 EVA APARECIDA GASOLI

1 3602 30108 EDGARD ALVES DE SOUZA

1 3608 16653 LIDIO PASLAUSKI

1 3609 87183 ALTAMIR HIGINIO DE SOUZA

1 3617 41864 VANDERLI CARDOSO PRESTES

1 3622 29936 NEUSA BIAVATI GUARESCHI

1 3651 16687 EDES LAGO

1 3652 7814 LUCIA KOZOWSKI

1 3703 16710 JOAQUIM QUIRINO PINTO

1 3715 7002 LAMARTINE CHRISTHIAN SILVA DE LIMA

1 3718 25621 RUTH ANEZ SOARES

1 3728 16727 DOMINGO RENY SPAGNOLLO

1 3748 40282 CARLOS HENRIQUE DA COSTA

1 3761 65355 ANA CLAUDIA KERBER BARBIZAN

1 3771 21497 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

1 3774 15022 MUCIO BRANDAO BARROS

1 3842 1024732 ADRIANO ALVES DOS SANTOS

1 3848 17151 DERMIVAL JOSE CUSTODIO

1 3895 36070 FATIMA AFONSO

1 3976 87537 TIAGO CARDOZO MEDEIROS SCHEER

1 3994 70086 MARIA LAUDICEIA GOMES

1 4009 24693 MARIA FERREIRA DA SILVA

1 4025 16908 MARIA DOMETERCO DE QUEIROZ
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1 4031 16912 BALBINA PEREIRA DE SOUZA

1 4058 35164 ITACIR LOPES

1 4061 10837 GILBERTO NOGUEIRA GONÇALVES

1 4063 16937 OSVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

1 4075 58774 SONIA APARECIDA MALDI ALVES

1 4089 16959 ROSA MARIA GOMES DE SOUZA

1 4094 16981 EXPEDITO TARGINO DE OLIVEIRA

1 4117 36811 LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR

1 4139 22934 HORACIO FERREIRA DA MATA

1 4158 17018 PEDRO MANOEL DOS SANTOS

1 4178 17033 VALDEMAR ALVES DE SOUZA

1 4182 91213 RAYANA CRISLAN SILVA ERREIRA

1 4185 18060 GERALDA MARIA DA SILVA

1 4191 31222 CASA & CONSTRUCAO -MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME

1 4194 29150 ESPÓLIO DE IVANETE FERREIRA GIMENEZ

1 4198 25267 LUIZ PINHEIRO DE QUEIROZ

1 4199 26178 CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA

1 4224 17070 VANTUIL PACHECO DE PINHO

1 4239 14272 JAIRO WILMAR ZOLINGER

1 4240 17084 CREUZA PINTO

1 4241 104529 SIRLENE APARECIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA DA SILVA

1 4254 29150 ESPÓLIO DE IVANETE FERREIRA GIMENEZ

1 4310 17136 LENIR ALVES FERNANDES

1 4312 19890 AGNALDO GOMES

1 4319 17143 JOSE FAUSTINO FILHO

1 4322 43283 JUCILENE CORREA - ME

1 4348 17166 NATALINO ERTE - ME

1 4355 17171 ESPÓLIO DE ALBERTO HERBERT BARANJAK

1 4357 34291 THIAGO VINICIUS FERREIRA VICENTINI

1 4364 22952 JOAQUIM LACERDA MACHADO

1 4374 17171 ESPÓLIO DE ALBERTO HERBERT BARANJAK

1 4407 17203 ADOLFO FREITAG FILHO

1 4408 19853 FRANSCINE KELLI QUINHONES BONATTI E OUTRO

1 4428 17220 JOSEFA DA LUZ

1 4436 37903 FRANCISCA GONCALVES DA SILVA GOMES

1 4461 5760 MARINO SAUCEDO

1 4462 77896 SALETE DOSALINA FOLADOR

1 4474 17257 ANTONIO PIRES DA ANUNCIACAO

1 4477 17260 ADALBERTO SANTANA

1 4483 27686 JOAO DE BRITO BARBOSA

1 4484 17264 RUBENS MARCOS VITOR

1 4502 63783 HERNANDES AUGUSTO DA SILVA

1 4509 15269 MARCIA PRADO

1 4513 94129 EVANDRO MEDEIROS DE SOUZA

1 4521 36500 LAURA FRANCIACA DE ALMEIDA

1 4561 27686 JOAO DE BRITO BARBOSA

1 4562 15460 SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

1 4563 17313 LUIZ ANTONIO GATTO

1 4566 21482 MARTA MARIA DOS SANTOS BATISTA
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1 4572 17148 ELEANA DE CASTRO RIBEIRO

1 4605 105184 MARCELO SANSON

1 4621 39919 ALESSANDRA SOUZA DA SILVA E ROSILVILENE SOUZA DA SILVA

1 4626 17363 MARIA JOSE FORTES

1 4647 28102 CLEONICE MUNIZ DE OLIVEIRA

1 4671 58356 DANIEL PEDRO SIMEAO

1 4689 17409 VALDECIR PAGNONCELLI

1 4695 17409 VALDECIR PAGNONCELLI

1 4696 17409 VALDECIR PAGNONCELLI

1 4707 32473 JOSUE LUCIO DA SILVA

1 4708 17420 ISACK RODRIGUES DE OLIVEIRA

1 4709 37308 MARIA NILZA DE OLIVEIRA SILVA

1 4710 17422 LINDALVA LEMOS DE ABREU

1 4718 17428 NILA VIEIRA DE SOUZA

1 4719 17429 IVO DE CARVALHO

1 4724 14702 MARIA LOURDES MOREIRA SOUZA

1 4730 30370 PAULO PORTO DIAS

1 4735 11800 EDILSON ALVES DA SILVA

1 4762 29989 VERONILDA HUDSON PIMENTA

1 4779 17480 BENEDITO PATROCINIO RODRIGUES

1 4795 13473 MEIRE OLIVEIRA DA SILVA

1 4800 17494 LEOBINO FRANCISCO ALVES

1 4807 10251 MARCIA REGINA ZGODA

1 4810 85382 LEDA MARIA GUARESCHI KASPER

1 4814 40008 FRANCISCO JUARIMA AMARAL

1 4821 15435 ZANNY CESAR GONZAGA

1 4823 17506 LUZIA SUMICO TAKAHASHI PUERTA

1 4824 40739 SUZANI LUCIA FERNANDES

1 4828 17509 LUIZ ISAAC HENS

1 4831 18242 LUZIA SUMICO TAKAHASHI

1 4832 61242 MARIA DA PENHA QUINTO DE SOUZA ARCANJO COUTO

1 4846 25287 GILSON MARTENDAL

1 4853 83678 KETHRYN DONADON

1 4873 18438 KAREN AUGUSTA TOLDO GONZAGA WEISS

1 4891 68048 MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

1 4908 17563 IRENE COSTA DE LIMA

1 4919 17571 OTAVIO KISSCHMER

1 4966 29160 ADEMAR DA SILVA

1 4971 21227 NELSON JOSE PIEROSAN

1 5012 35273 ELCIRENE MOREIRA DEIRO

1 5014 87936 SANDRA DE JESUS GARCIA DA SILVA

1 5022 9451 ESPÓLIO DE ADEMAR BUENO MARQUES

1 5023 9451 ESPÓLIO DE ADEMAR BUENO MARQUES

1 5030 11094 ADIMILSON FARIAS BALIEIRO FILHO

1 5032 17227 ADAIR FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

1 5046 26787 VALDEMAR LAGO

1 5048 17646 JOAO CREPALDI

1 5051 107373 DAIANE MAFRA RIEDI MARTINUV

1 5069 6498 MARIO GARDINI
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1 5099 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 5108 84430 JUAREZ MONTEIRO MOLINARI E OUTRO

1 5109 33843 LUIZ WALTER LOPES TORRES /JUAREZ MONTEIRO MOLINARI

1 5111 12392 JEAN VALERIO DA CUNHA

1 5113 30481 ANTONIO JOSE DE AMORIM

1 5132 19538 PHILIP CARRILHO FELIX DA ROCHA

1 5145 22845 ESPOLIO DE ADROALDO ALVES DA ROSA

1 5153 17702 ESPÓLIO DE PACIFICO PIMENTEL DOS SANTOS

1 5163 107135 NERLI TEREZINHA RODRIGUES DE LARA

1 5200 17668 PROJENART ENG. E CONSTR. LTDA

1 5205 14279 ALTAIR RECH

1 5222 27946 MARIA DA CONCEICAO STAHL

1 5225 28222 PEDRO DO NASCIMENTO

1 5245 17752 LEONTINA FERREIRA GONCALVES

1 5254 75274 JOSE HENRIQUE CHYBIAK

1 5255 58757 CESAR DOS SANTOS LARA

1 5267 17769 EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LTDA

1 5269 17769 EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LTDA

1 5286 17769 EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LTDA

1 5287 17769 EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LTDA

1 5288 17769 EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LTDA

1 5289 67689 BERENICE DOS SANTOS COINETE

1 5308 17794 JOSE ANTONIO ALVES

1 5348 36194 JOSE GERVAN DE SOUZA LEAL

1 5369 56497 ENIRA GONCALVES

1 5381 25788 ANTONIO DO O VELOSO

1 5384 56508 PILOTO TRANSPORTES LTDA

1 5390 71378 ROSILENE MARIA DE SOUZA FERNANDES

1 5394 17858 NELSON MARTINS RODRIGUES

1 5426 44114 ANTONIO HONORATON MARTINS

1 5427 37779 ANTONIO HONORATO MARTINS

1 5432 17542 SANDRO CESAR DE FIGUEIREDO

1 5442 21377 TRANSPORTADORA GIOMILA LTDA

1 5445 61318 ASGEL- ASSIS GURGACZ EMPREEMDIMENTOS LTDA

1 5449 29465 ESPÓLIO DE HASAN ABDEL FARIS

1 5457 67012 LUIZ EDUARDO SILVA ROVER

1 5703 18042 JOAO MARIA ROSA

1 5894 32553 VILMAR DA SILVA ALMEIDA

1 5904 18155 INDUSTRIA E COMERC.SHADO LTDA

1 5907 43154 J. I. AUTO POSTO LTDA

1 5908 43154 J. I. AUTO POSTO LTDA

1 5910 29912 IVONE LOPES TERTULIANO

1 5916 22530 SEBASTIAO DONIZETE RIBEIRO

1 5920 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 5922 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 5923 29912 IVONE LOPES TERTULIANO

1 5930 68962 WILSON VAZ DOS SANTOS

1 5934 15144 MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO

1 5939 62552 JUSCINEILY MARIA QUEIROZ
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1 5948 25888 MARIO AGNALDO DE ALMEIDA

1 5950 55971 SANDRA SHEYLA DA SILVA PEREIRA

1 5955 17764 EUDALIO FERREIRA PEREIRA

1 5956 7777 CARLOS ROBERTO GAVA

1 5957 6426 IVANIR GOMES DE CARVALHO

1 5963 17930 ELIAS GOMES JARDINA

1 5964 17930 ELIAS GOMES JARDINA

1 5965 17930 ELIAS GOMES JARDINA

1 5971 25759 LEONEL NUNES CAFE

1 5977 58775 ALDELICIA PAULINO DE CAMPOS SIMIAO

1 5978 18186 JURANDIR NUNES CAFE

1 5982 67855 IVANEIDE DE SOUZA E ALCIONEIDE DE SOUZA

1 5984 16851 ANTONIO ALVES DA SILVA

1 6061 18234 FUMIKO AKUTSU HATAKA

1 6062 87353 JESSICA NEIVA GONCALVES

1 6066 37403 MARINA DOBLER QUIJADA

1 6067 33595 NUNZIO GRASSO JUNIOR

1 6074 19737 LILIAN PAULA MENDES DE OLIVEIRA

1 6098 18810 VITORIO ANTONIAZZI

1 6099 18246 EDIVANIA FRANCISCO NEVES

1 6104 22262 OLMIR OLIVEIRA FERREIRA

1 6160 33674 WALDIR KURTZ

1 6163 25798 MARLI DE FATIMA MARTINS

1 6166 34723 RONEI PEREIRA ALMEIDA

1 6189 33287 ESPÓLIO DE SILVIO DE CASTRO ROCHA

1 6194 12203 MARTA DE PAULA VIEIRA DE PAULA VIEIRA

1 6197 34739 ARIJOEL CAVALCANTE DOS SANTOS

1 6202 56807 DERIVAL DE CASTRO MARCIAO

1 6249 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 6277 27016 MARIA ZILDA GOLIM

1 6288 16740 GISELE PEIXOTO PINEDO

1 6291 35297 ANDRESSON CAVALCANTE FECURY

1 6294 21288 RONNIE GORDON BARDALES

1 6298 102003 ALVINO PINHEIRO DA COSTA

1 6312 26113 ARMANDO KREFTA

1 6356 291 MARCOS AURÉLIO GINESTE FONTES

1 6357 291 MARCOS AURÉLIO GINESTE FONTES

1 6367 86033 GUILHERME PERONDI

1 6412 79029 EVANDRO CESAR PADOVANI

1 6422 35078 NILA DALLAZEM PIEROSAN

1 6423 35078 NILA DALLAZEM PIEROSAN

1 6448 14880 AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA

1 6458 32781 VALMIR FLOR DA SILVA E FATIMA PADILHA FLOR DA SILVA

1 6497 24406 MARIA APARECIDA ALMEIDA JACOB

1 6503 84381 ASSUERO FRANCA LEOPOLDINO

1 6523 7317 ROSANI MARIA LORENZZI

1 6524 68517 SALVADOR PEREIRA JUNIOR

1 6526 27699 ISAURA DE OLIVEIRA

1 6550 45516 SANDRA VITÓRIA DIAS CORDOVA
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1 6563 29912 IVONE LOPES TERTULIANO

1 6583 24140 ENIO ANTONIO ZEMBRANI

1 6626 17834 VAGNA RAMALHO LIMA

1 6632 79089 KAIROM ANTONIO ALVES DANTAS

1 6687 86174 S. DE ALENCAR LTDA

1 6698 56625 WALTER FERREIRA

1 6701 18453 LEILA DE FATIMA NICOLINI

1 6705 27280 L G CIRILO SERVICOS FUNERARIOS EIRELI-ME

1 6735 11057 JANIO MARQUES VIEIRA DE SOUZA

1 6783 40035 NILTON ALVES DOS SANTOS

1 6796 22669 JORGE BIAL GONCALVES

1 6818 62435 MICHELE MARQUES ROSATO GALLINA

1 6820 29441 MARCOS AURELIO COSTA

1 6827 23780 MARIZETE LOSS PREZOTTO

1 6840 40749 LUCINEIDE CLARA DE ALENCAR BARROS

1 6867 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 6912 58724 MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

1 6919 42577 NELSON DETOFOL

1 6923 42577 NELSON DETOFOL

1 6929 27378 DERLI NICOLODI

1 6930 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 6938 63210 SANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA

1 7031 18571 RAIMUNDO MENDES DA COSTA

1 7032 18572 LEOPOLDO VICENTE PINTO

1 7094 40600 DIONE JOSE FERREIRA DA SILVA

1 7095 18614 PEDRO BATISTA DOS SANTOS

1 7101 40712 ELAINE ISABEL DE OLIVEIRA

1 7104 18621 ALTAIR DE PAULA

1 7110 9271 DEUSDEDIT BARROS BARBOSA

1 7137 26991 IGNACIO CASTILHO

1 7153 18660 NADIR RIBEIRO DE JESUS

1 7210 25750 OTAVIA MARIA MACHADO

1 7228 34994 JOSE AGUSTINHO DE CARVALHO

1 7236 39692 ROVER & ROVER LTDA

1 7246 39834 FABIO JOSIAS BRIZOLLA SILVA E OUTROS

1 7273 61574 CLEITON DANTAS

1 7277 29108 MARIA DA SILVA COSTA

1 7280 23933 GERALDO FERREIRA CAMPOS

1 7281 29263 DANIEL ALVES LAURENCO

1 7282 29264 JOAO FERREIRA

1 7299 85776 DORVINA SCHIMIT QUADROSE OUTRO

1 7312 17659 ILDA SOUZA ELESBAO

1 7323 34845 MARIA DA PUREZA SILVA

1 7331 29267 PEDRO SALES DA SILVA

1 7345 42824 CUSTODIO EDUARDO PEREIRA

1 7349 29269 RITA NOVAES DA SILVA

1 7353 85693 BENEDITO JUNIOR DE OLIVEIRA DIAS E OUTRA

1 7361 18795 ARDILINO CANDIDO DA SILVA

1 7362 62286 ELAINE SILVA DUQUESME
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1 7378 18805 MARIA DAS DORES CAETANO DA SILVA

1 7379 57877 CLAUDIO DOS SANTOS

1 7396 18821 BEATA CECILIA SPONGENBERG

1 7417 18837 JURANDIR T.PEREIRA DE SOUZA

1 7418 18838 ELANDIA OLIVEIRA BARBOSA

1 7419 14841 SANDRA DA SILVA SOUZA

1 7420 55928 LAILA VITORINA MARÇAL

1 7423 18841 CELSO HACK

1 7428 13052 RAIMUNDO NONATO FREITAS MENEZES

1 7432 13169 EDER PEREIRA DA SILVA

1 7438 27693 ANGELO JOSE DA SILVEIRA

1 7446 18862 LUIZ JOSE MARGARIDI

1 7452 18868 MANOEL RODRIGUES FILHO

1 7453 18869 JOAO BATISTA E.DA SILVA

1 7464 25860 MANOELITA ROMEIRO DE ARAUJO

1 7465 18878 NELSON PEDRO ORACIO

1 7478 59560 WILSON VON HEIMBURG JUNIOR

1 7541 31192 WILSON FRANCISCO RAMOS FLORES

1 7542 14217 ANTONIO ALVES ALMEIDA

1 7555 90862 SANDRA CRISTINA LUGO VALENTIM

1 7562 18906 JOANA RODRIGUES VIEIRA

1 7568 10747 ANDREIA SILVA PAULINO

1 7578 17583 OLIVIO BRAMBILA

1 7603 18917 ALUISIO MARTINUV

1 7607 35328 SONIA DE FATIMA DA SILVA

1 7633 99359 MOJORI FERREIRA DE SOUZA

1 7656 36060 DANIEL PIRES BARBOSA

1 7660 29766 IDALIRA BIESEK

1 7666 27039 PORTAL DA AMAZÔNIA LOGÍSTICA LTDA

1 7667 43154 J. I. AUTO POSTO LTDA

1 7685 106223 DORENICE PINTO DE SOUZA

1 7707 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7708 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7709 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7710 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7713 24667 ARGENTINO MOREIRA DE SOUZA

1 7717 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7718 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7719 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7720 18941 LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS VILHENA LTDA

1 7724 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 7735 27637 CLOVIS GONCALVES FERREIRA

1 7737 103128 SANDRO MARCIO SANTANA SACRAMENTO

1 7745 7736 MARIA JOSE DE MATOS TAVARES

1 7751 10455 JOAO BERNARDO DA SILVA

1 7772 18979 NINA PAUL

1 7782 18986 JOAQUIM PEREIRA SANTOS JUNIOR

1 7790 26410 ALTAIR JOSE ALGAYER

1 7803 19001 NATALIA VIEIRA DOS SANTOS
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1 7808 19004 DENISIO LUCIANO DA SILVA

1 7811 19005 VICTALINO DE SOUZA LIMA

1 7814 18979 NINA PAUL

1 7817 19010 TEOFILO NOVAIS DOS ANJOS

1 7820 32366 DANIELA GONCALVES DOS SANTOS

1 7832 49853 JOSE PIMENTEL DE SOUSA

1 7840 6597 ALESSANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS

1 7842 31815 IVANDETE ARAUJO AMARAL

1 7850 5486 ALINE DOS SANTOS HOTTI BEZERRA

1 7869 33076 MARIA JOSE DA SILVA

1 7886 19050 CIDNEY BENEDITO DE ARAUJO

1 7894 38091 EDEMILSON GOMES BALTAZAR

1 7901 19057 MARIA ORLENE PEREIRA REIS

1 7919 58478 MARISTELI RODRIGUES PEREIRA

1 7926 40451 ROSANA MARIA DE ARAUJO MARANHAO

1 7931 107708 GABRIEL EXPEDITO SILVA

1 7940 28704 JOSE APARECIDO DE SOUZA

1 7941 19086 THEREZINHA AZEVEDO PINHO

1 7955 25676 LUCINEIDE MIRANDA ALVES

1 8001 68036 MATHEUS FERRAZ CALDAS

1 8003 35756 MARLENE DE ANDRADE

1 8007 1025417 FRANCISCA MARIA DE ARAUJO

1 8029 62637 ARTHUR BERNARDO CHASSOT RANGEL

1 8062 22262 OLMIR OLIVEIRA FERREIRA

1 8064 22262 OLMIR OLIVEIRA FERREIRA

1 8067 27780 RONDONINA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA EPP

1 8075 36270 APARECIDA DA SILVA

1 8095 29612 ANTONIO BATISTA DE MAGALHAES

1 8097 19141 GERSON LUIZ SCHUMANN

1 8104 34874 JOSE GERALDO CALIXTO ROCHA

1 8129 19148 COMERCIO E REP. QUEIROZ LTDA

1 8130 88261 QUEIROZ & CIA LTDA

1 8132 19148 COMERCIO E REP. QUEIROZ LTDA

1 8135 19151 JOSSEMAR TEDESCO

1 8138 15482 JOSE BERNARDI

1 8143 19156 ARCELI AIRES

1 8154 19161 RENI SANTA BENETATI PEIXOTO

1 8162 19167 SIVAL PEREIRA DE SOUZA

1 8173 57302 GLEICILENE DE OLIVEIRA ALVES

1 8187 18714 RUDI BOHRINGER

1 8189 31460 MARTA GOMES DE OLIVEIRA

1 8214 7099 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

1 8216 19200 JOSE PEDRON

1 8226 67909 MARLON ANDERSON FERREIRA DA SILVA

1 8236 62654 PEDRO HENRIQUE GOMES DE SOUSA

1 8243 39504 ANAURELINO RIBEIRO BORGES

1 8245 106906 ANIZIA NUNES DA SILVA

1 8252 22837 FAUSTINA DE CARVALHO RODRIGUES

1 8259 59589 RENATO DIAS FERREIRA
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1 8261 19234 CLAUDIR GATTERMANN

1 8268 19239 BERNARDINO ALVES FERREIRA FILHO

1 8297 14341 FRANCISCO DE PAULA CAMPOS

1 8299 15229 JOSE DELMIRO SILVA FILHO

1 8332 40629 AUGUSTO VIANA LEMOS

1 8345 40516 IRZANI ARAUJO DOURADO

1 8348 53003 LEILA VIANA PEREIRA

1 8355 36932 RUBENS BETTINE

1 8360 19293 ELIZABETH CAMPOS

1 8393 19313 CARLOS EDUARDO CHAVES PIETROBON

1 8396 79866 MARINES TIEGS

1 8401 1030057 MARIO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

1 8403 25641 IGREJA METODISTA WESLEYANA

1 8406 1030057 MARIO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

1 8412 41768 ROGERIO DOS SANTOS ANDRADE

1 8423 29110 VALDECI FERREIRA DA SILVA

1 8426 14827 JOAO PAULO BARROSO

1 8435 33562 VERA LUCIA DE ARAUJO SILVA

1 8475 6710 NILTON DE SOUZA

1 8477 29370 URGELINO BIBIANO DE CASTILHO

1 8482 29372 LUCINEIA FIRMINO DE SOUZA

1 8494 66222 IDARIO CORDEIRO

1 8507 88412 MARIA DA CONSOLACAO ALVES DA SILVA

1 8512 19359 MARIA EVANGELISTA LOURENCO

1 8515 19360 JOAO CARDOSO DOS SANTOS

1 8528 25716 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

1 8531 19372 JOSE TEIXEIRA GERMANO

1 8539 55964 JOSE CRISPIM DA SILVA

1 8576 19407 LUIZ JULIAO DA SILVA

1 8590 19418 ELIZEU PERETTI DE ASSUNCAO

1 8611 23170 LOURDES RAMOS DA SILVA

1 8618 88745 CELSO SANTOS DA SILVA

1 8630 10616 NELSON DE OLIVEIRA GONZAGA

1 8634 91546 MIQUEIAS RAMOS DE OLIVEIRA

1 8645 19462 CICERO NUNES DE LIMA

1 8689 33789 JOSE PEREIRA DE ARAUJO

1 8701 66402 FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS

1 8718 33550 MARCILIO BARBOSA PEREIRA

1 8719 16894 ANANIAS GOMES DA SILVA

1 8725 27932 JERSON XAVIER DAS CHAGAS

1 8733 26488 VALDOMIRO TEIXEIRA RAMOS

1 8751 97139 PAULINHO LOURENCO DA COSTA

1 8811 19569 NAIR MENDES

1 8815 15617 JOAO BATISTA DE MELO ROCHA

1 8821 62307 DOMICIO DOMINGOS ALVES

1 8854 23310 MARTINHO ALEXANDRE ALVES DA SILVA

1 8864 14722 ANTONINHO FAINELO

1 8872 59687 JOAQUIM FELISBERTO SOUZA E ANA MARIA SOUZA

1 8873 91466 DINEIA DA SILVA
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1 8881 59688 VALDIR ALVES DE SOUZA

1 8886 19623 JOAO TAVARES SOBRINHO

1 8892 19849 GERALDO PEREIRA DE CARVALHO

1 8894 52595 APARECIDO PORTELA DA SILVA

1 8912 62389 EDVALDO QUIRINO COSTA

1 8916 60960 JOSE RIBEIRO DA PAIXAO

1 8924 19646 SILVALDO RAMOS

1 8926 62790 FRANCISCO DE MENEZES ALBAREZ

1 8931 110452 LUCIMAR EMERICH DUTRA

1 8938 19657 MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

1 8990 18903 ALICE ELIZA GALVAN

1 9016 25104 LORECI CECHINEL PIRES

1 9017 88413 JUSSARA GONCALVES VIANA DE OLIVEIRA

1 9025 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 9030 29388 CARLOS HUMBERTO POLOSKI DOS SANTOS

1 9043 28694 TELMA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA

1 9078 29392 LUCIA DE FATIMA MACIEL

1 9092 30462 VILSO JOSE GIRARDELLO

1 9105 42072 MAXMAD - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP

1 9143 16530 MAREAMEX MADEREIRA DA REGIAO AMAZONICA

1 9147 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 9156 52220 JOÃO BATISTA DE FREITAS PEREIRA

1 9170 79822 CLAUDIA MEDEIROS ROCHA

1 9185 19776 LUZIA DA SILVA

1 9226 27350 JOSE MOREIRA DA SILVA

1 9231 19816 DALVINA OLIVEIRA GOMES

1 9240 35331 SOLANGE ALVES TORRES LIBERTO

1 9269 33100 WALDIR CODRIGNANI

1 9288 16285 ESPÓLIO DE VICENTINO EDUARDO DA SILVA

1 9304 67035 NILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANÇA

1 9306 18108 JOELCIO ANDRE BONIFACIO

1 9324 26317 VALDIR MOREIRA FERREIRA E DELMINDA LINHARES CAMPOS

1 9328 19887 APARECIDA GRILO BRAGA

1 9339 40263 JOSE LAUCIR SOUZA MATEUS

1 9360 28373 OLINDA LAUCK

1 9362 58823 FRANCIELE SILVA DOS SANTOS

1 9364 19915 MARIA ERINETE DE SOUZA

1 9378 60945 ANA DOS REIS

1 9385 19931 JOANA PEREIRA DOS SANTOS

1 9389 23010 ANTONIO EUCLIDES SILVA

1 9390 23720 CAMILA CASSIANE S. FERNANDES

1 9403 19945 JOSE BATISTA PEREIRA

1 9420 1029288 ONOFRE ROSA NEUBANER

1 9422 27839 TEREZINHA SILVANA GREY

1 9430 89056 NEUZA VIEIRA DOS SANTOS SOUZA

1 9431 20206 EONADIR RESENDE DE FREITAS

1 9433 19968 ARNOLDO RAAUWENDAAL

1 9459 19830 NELSON SENA

1 9487 40253 GILSON PASSOS DOS SANTOS
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1 9496 34236 ESPÓLIO DE JOSE BENTO ROSA

1 9501 20022 ALTAIR RUTHES

1 9512 28172 JOSE LUIZ ROVER / INELSO ROVER

1 9514 17408 CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A

1 9524 20025 ARISTIDES TEIXEIRA MOUSQUER

1 9555 82987 ROSALINA RODRIGUES DOS SANTOS

1 9557 99973 SILVANI DUARTE DA SILVA

1 9561 57880 LEONICE ALVES DA SILVA

1 9563 17216 JOVINA BARBOSA BORGES

1 9564 1021343 RUSKAYA APARECIDA PANHO SILVA VALADÃO

1 9589 20076 EDIR PEDRO DA COSTA

1 9595 28334 MANOEL BATISTA DA SILVA

1 9600 57040 GILMAR ALVES DE OLIVEIRA

1 9610 59911 WILNEY HARLEY FERREIRA DOS SANTOS

1 9613 40401 IVONEI PERES CASIMIRO

1 9619 18785 ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

1 9644 50099 NECI MATIAS DA SILVA

1 9650 12621 JOAO BATISTA LOPES DA SILVA

1 9657 74279 BELMIRO DOS SANTOS GONÇALVES

1 9664 27925 CELIA ROSA DA ROCHA

1 9673 32677 JOAQUIM BEVENUTO DE SOUZA

1 9684 20137 ARIETE APARECIDA C. CARLATO

1 9692 24568 ESPÓLIO DE ALAIDE MARIA ZACAMAE

1 9706 20154 ESPÓLIO DE RAIMUNDA SOUZA DA SILVA

1 9712 26979 HILDA EVA DAHMER

1 9713 20160 SEVERINO FRANCISCO

1 9715 20162 ADAO ELOI PINTO DE MORAES

1 9718 61690 LUCIA ANSCHAL DA SILVA

1 9753 28252 ILMA RODRIGUES DE ASSENCIO DA SILVA

1 9769 23450 MARCIA REGINA CADORE

1 9770 23450 MARCIA REGINA CADORE

1 9771 23450 MARCIA REGINA CADORE

1 9789 41535 ROBERTO THIAGO DA SILVA

1 9790 89106 MARLENE VEIGA DE AVILA DO NASCIMENTO

1 9804 1026277 JONATAS JOZAFAN CUNHA DO NASCIMENTO

1 9805 30539 JOSE ROBERTO DA SILVA

1 9833 68603 MACILON ARAUJO DA SILVA

1 9838 88977 LUIZ DA ROSA

1 9874 20293 JOSE DIORO DE OLIVEIRA

1 9883 53681 ANGELINO PONCETTI

1 9889 101426 JOSE DOS SANTOS SENA

1 9891 55751 JOSE ANTONIO DE SOUZA E MARIA JOSE DE SOUZA

1 9908 14572 CARLITO GONCALVES BATISTA

1 9910 18931 ESPÓLIO DE JOZELINO BERNARDO DA SILVA

1 9963 20349 SUELI QUEIROZ DA SILVA

1 9978 35181 VALDECIR ORVALINO DA SILVA

1 9985 29607 ANA MARIA FAGUNDES

1 10036 61188 MARCIA FERREIRA RUBIO

1 10040 13134 RAYSSA CARVALHO PEREIRA
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1 10047 20392 ALFREDO PEDRO

1 10061 20401 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

1 10071 10452 NICODEMOS SILVA GOMES

1 10073 30803 ARISTEU PEREIRA

1 10076 20410 JOSEFA HONORINA DE JESUS

1 10101 42370 MARIA JOSE COSME DE ARAUJO

1 10110 87146 NILTON CEZAR RIBEIRO NEVES

1 10112 20428 MARIO ALVES DE CAMARGO

1 10119 25104 LORECI CECHINEL PIRES

1 10132 101523 MARIA JOSEFA OLIVEIRA GONÇALO

1 10135 6328 IVONICE PEREIRA DA SILVA

1 10143 7477 JOANA GONZAGA DOS REIS

1 10159 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 10167 20452 LAUDEMIRA PEREIRA DE J.SOUZA

1 10257 20511 FERNANDO SILVA REIS

1 10271 20523 IRENEU DIONIZIO DE SOUZA

1 10291 20541 CICERO GALDINO DOS SANTOS

1 10316 20563 ANTONIO RODRIGUES ARAUJO

1 10434 20652 LUCIA MARIA DE SOUZA MAGALHAES

1 10476 8176 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA

1 10483 19180 ALCIDES GONCALVES DE SIQUEIRA

1 10517 59303 GEORGE GUILHERME BEZERRA E OUTROS

1 10527 79595 ALESSANDRO SOUZA REIS

1 10536 14565 SERRARIA VAZ LTDA

1 10539 5575 PAULO SERGIO MENDES

1 10543 8042 CELIA MARIA DE ASSIS

1 10561 15144 MARLENE LUCIA LEPORACCI SOARES DE FIGUEIREDO

1 10570 29405 IZABEL DOS SANTOS PINHO

1 10583 6110 PATRICIA APARECIDA DA GLORIA

1 10592 40758 MERCEDES DIAS BARREIRA

1 10593 40758 MERCEDES DIAS BARREIRA

1 10603 40008 FRANCISCO JUARIMA AMARAL

1 10613 28748 JOAQUIM ALVES FEITOSA

1 11385 23275 NIVALDO RODRIGUES DE BRITO

1 12319 1057516 ELENIR DA CONCEIÇÃO DE SOUZA

1 12419 36006 EMERSON INACIO DA SILVA

1 12451 17526 VANDERLAN JOSE DA SILVA

1 12453 27306 JOAO FELICIANO DE ASSIS NETO

1 12468 84466 MARIA ANGELA FAUST

1 12479 73099 EVA PEREIRA PINTO

1 12483 58991 RANDAL JULIANO DE CAMPOS TIAGO

1 12513 108013 ATALICIO TEÓFILO LEITE

1 12527 30829 FABIANO RODRIGUES ALVES

1 12528 10469 IARA REGINA SPANGENBERG

1 12545 7632 ANTONIO BISPO PEREIRA FILHO

1 12548 7435 ANTONIO JEREMIAS PAES

1 12559 104877 RAQUEL LOPES

1 12581 41937 MONICA MARIA SANTOS SILVA

1 12594 60725 JOSIEL BIANCHIN PINTO
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1 12599 29505 NILSON ZIMERMANN

1 12606 28269 TANIA INACIO DOS SANTOS

1 12624 46665 ALCEU ABDON CARVALHO DE SALLES

1 12629 1028224 ANTONIO CARLOS LOPES PEGO

1 12631 78802 JOSE ADAO RODRIGUES VIDAL

1 12641 7408 ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS

1 12653 18642 WALDIR MENEZES DE PAULA

1 12657 88383 ADRIANA PIRES LIZEIRO DE CASTRO

1 12668 17137 MAURICIO DOS SANTOS

1 12673 38257 AFONSO RAMALHO DE OLIVEIRA

1 12676 10102 ANTONIO ALMEIDA DUARTE

1 12678 1019868 SIMONI ROCHA

1 12681 34902 ANTONIA CALIXTO

1 12682 7510 OLIRIA GRANEMANN DA ROSA

1 12686 34714 ZIRLEIDE DA CONCEICAO

1 12687 5436 MARIA DE FRANCA MACIEL PEGO

1 12794 17557 CELIVALDO DOS SANTOS SILVA

1 12798 6553 JULIANO ANTONIO DELLA FLORA

1 12804 24804 SEBASTIAO ALEXANDRE

1 12812 23942 NAIR GOMES DA COSTA

1 12862 23977 JULIETA FRANCISCA DE SIQUEIRA

1 12880 27518 BEATRIZ GOMES DA COSTA

1 12882 57018 PAULO DE ANDRADE DAMACENO

1 12932 24020 ESTER DOS SANTOS

1 12935 24023 MARCOS ANTONIO DE PAULA

1 12942 61491 JOSIMAR RODRIGO DOS SANTOS

1 12953 24035 IZABEL DE OLIVEIRA

1 12988 24054 ANA ELIANE VERDECIO

1 12998 15725 BENEDITA CONSTANTINA DA SILVA

1 13000 65357 ALMEZINDA VIEIRA LOPES

1 13024 1025389 NILSON GONÇALVES DE ABREU

1 13036 24089 EDSON DA SILVA

1 13037 30122 EVA BUENO BORGES

1 13052 8352 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA BORGES

1 13053 57167 POLLYANA DA MATA

1 13085 36744 NEUZA APARECIDA DE LIMA BARBOSA

1 13090 28176 MARCELO PLAKITKEN

1 13092 86294 LAURA CARDOSO DA SILVA

1 13097 6790 DIRCE APARECIDA DA SILVA

1 13098 16406 IRACY LINA BASILIO LAGOS

1 13102 12661 LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

1 13107 27404 MARCIO ANTONIO LOPES BASSI

1 13108 75152 KATIA SELENE DE OLIVEIRA SANTOS

1 13118 66693 MARIA DE FATIMA ANANIAS E EDSON BRITO AZEVEDO

1 13120 28228 SAMUEL ANTONIO ALVES

1 13136 34998 MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO

1 13150 27910 ADILSON FROES PEREIRA

1 13172 24182 LAUDAIR CORDEIRO DA SILVA

1 13184 85987 ELIZIA BASTOS DE SOUZA PACHECO
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1 13197 23478 JOSE ALVES DE SOUZA

1 13201 28519 GERALDINO DIAS

1 13225 8371 ERVAL JERONIMO MIRANDA

1 13230 24221 ELIAS GONCALVES DE ALMEIDA

1 13237 24785 IRONEIDE PEREIRA BONFIM

1 13242 37672 VALTECIR LOPES DA SILVA

1 13244 63766 HORACIANO LEANDRO DA ROCHA

1 13268 30336 ELIZEU MARTINHO SCHULZE

1 13272 73747 MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

1 13276 23678 REINALDO CECILIO DA SILVA

1 13291 100381 JANUARIO SOUZA DOS SANTOS

1 13297 24262 MARLENE MOURA DE FREITAS

1 13302 30911 ALEXANDRE FERNANDES DE ALMEIDA

1 13305 34716 ANDERSON CANTUARIA MARTINS

1 13316 1027898 VERA LÚCIA PESSOA SILVA

1 13320 28484 EVA MATOSO DO NASCIMENTO

1 13345 80207 MARIA INEZ GOMES DA SILVA

1 13347 91072 JOSE SOARES PRIMO

1 13361 40026 ANALICE LOPES PEREIRA

1 13364 24290 CLAUDIO DIAS DOS SANTOS

1 13367 34892 ANTONIO FIARES DOS SANTOS

1 13370 62777 OZIEL FERREIRA NASCIMENTO

1 13389 25101 JEAN DA SILVA BESSA E JANDER DA SILVA BESSA

1 13397 28228 SAMUEL ANTONIO ALVES

1 13399 35499 CLEIDIANE ALVES ALEIXO

1 13401 35135 ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO

1 13404 30775 AQUILES DE OLIVEIRA SILVEIRA

1 13408 41163 ADMILSON PEREIRA DA SILVA

1 13424 7010 MARIA APARECIDA MENDES NUNES

1 13446 58644 MARINA BENTO RIBEIRO

1 13447 31789 JOSE DALBEM

1 13455 48641 MIGUEL TECH

1 13461 28939 CARLITO DE OLIVEIRA SILVA

1 13466 73832 ODINEI SILVEIRA DA COSTA

1 13467 18370 CELSO FERREIRA DA SILVA

1 13472 68872 GILEANDRO ZUZA DA SILVA

1 13477 24362 ZENILDA PINHEIRO DE QUEIROZ

1 13484 32711 OLIVALDO OLIVEIRA SILVA

1 13486 1023150 RENALDO RIBEIRO DA SILVA

1 13506 24381 MARLI TEREZINHA DA SILVA

1 13509 62440 ROSINEIA RODRIGUES QUIRINO

1 13526 24394 LOURDES APARECIDA DO CARMO

1 13532 20357 ANTONIO BELARMINO DA SILVA

1 13533 9413 GILDETE RIBEIRO DE ARAUJO DA SILVA

1 13556 10021 ESPÓLIO DE ELDA SOUZA PARREAO REIS

1 13564 99789 JOSICLEIA LIMA NASCIMENTO

1 13575 20684 JOSINA ALVES DOS SANTOS

1 13587 30779 JAIR MORAES DE OLIVEIRA

1 13601 1019444 LUCIANA DE LOURDES CHAVES DA SILVA
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1 13602 34862 ARNO DILLEMBURG

1 13619 9754 MANOEL DE MOURA SOBRINHO

1 13636 30656 CARLOS ALVES LEAL

1 13642 25982 EDNEIA DE CAMARGO DA SILVA

1 13647 24458 ELIEZER MARCELINO SALINO

1 13648 49078 PAULO BIANOR DE ARRUDA

1 13652 24463 JOSE SOARES DE OLIVEIRA

1 13654 67283 LEANDRO RAMOS DE OLIVEIRA

1 13673 34987 ANI MARCIA APARECIDA SCHULZ BISCOLA

1 13686 11997 ROSELI VIEIRA CARDOSO MELGAR

1 13692 24485 MIRTES ANGELA PALUDO

1 13693 9963 DAVID DOMINGOS DA SILVA

1 14141 102128 IZABEL PEREIRA DA SILVA

1 14390 12018 ROSICLER APARECIDA DE OLIVEIRA

1 14391 1027415 SERGIO REIS DE OLIVEIRA

1 14408 1027557 LEANDERSON HOSBACK ORTIZ

1 14409 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 14447 1027424 GRASIELLY COSTA DE MELO

1 14459 1027564 MARCIA PEDRO PEREIRA FILLER

1 14462 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 14525 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 14526 37022 JOÃO DA SILVA SANTOS

1 14556 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 14561 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 14576 1027420 PAULA BINS

1 14582 99172 ATAIR TEIXEIRA DO NASCIMENTO

1 14588 1028200 ANA CLAUDIA JOSE

1 14602 13452 ALESSANDRA LAURENCO DE BARROS

1 14619 62561 LEANDRO JOSE DE SOUZA

1 14628 27851 LAURELI MARIA GESZA

1 14632 1027543 GISELI CRISTINE DOS SANTOS BALTAZAR

1 14634 63190 JOSE CARLOS CARNEIRO PEREIRA

1 14645 24751 THEOBALDO NUNES LOPES

1 14700 65462 CLAUDETE APARECIDA MARCHI PEREIRA

1 14710 28845 OZENIRA PERES DE OLIVEIRA

1 14740 27221 SERGIO FERREIRA DE ARAUJO

1 14741 27221 SERGIO FERREIRA DE ARAUJO

1 14769 11400 RAFAEL NUNES REIS

1 14796 40295 ROSANGELA CIPRIANO

1 14799 56728 JESSICA DA SILVA PADILHA SANTOS

1 14800 23780 MARIZETE LOSS PREZOTTO

1 14815 9851 CLAUDETE IUNGES

1 14832 23483 ODILIO DE OLIVEIRA

1 14843 26046 TANIA MARGARETE PIASSA

1 14850 99132 NILSON NALEVAIKI

1 14854 87818 SILVANEI DE ALMEIDA MARTINS

1 14859 23702 MARIA APARECIDA CARMINATO GEROLA

1 14871 30994 MARIA CAROLINA SARTOR

1 14872 18622 JOSE CESAR MENEGAZ
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1 14884 29606 OSMILDA SOARES BENVENUTTI

1 14887 26072 ODIR PRETO

1 14917 39468 CECILIA JESUS DA CUNHA

1 14927 59991 PAULO BALLARIM

1 14934 26096 JILMARA COSTA DOS SANTOS

1 15003 82897 EDMEIA LOPES DE MELO

1 15044 63726 BENEDITO PEREIRA ALENCAR

1 15047 78680 NATALIA CONESUQUE GURGEL DO AMARAL

1 15058 26133 ANTONIETA DA COSTA SANTANA

1 15080 26141 ELIZABETE MARCHESINE

1 15098 9187 SALETE CAMPANHOLO

1 15108 33663 MOISES FONSECA DE MELOS

1 15142 62244 MELISSA MARQUES DE OLIVEIRA E LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA

1 15177 11073 RENATO MAILHO

1 15218 87482 FERNANDA CRISTINA SANTANA NEVES

1 15220 34053 MAGDA EPITACIA FONSECA PEREIRA

1 15229 26199 LUIZ CARLOS DA SILVA

1 15235 9898 MARILZA COELHO DE AMORIM SANTOS

1 15240 60069 IRACEMA VAZ CIVA

1 15244 53212 VANDERLUCIO CASSIANO

1 15248 19776 LUZIA DA SILVA

1 15315 50435 JOSCELINO SOUZA SIMOURA

1 15342 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 15345 17644 JOSE CLOSS

1 15365 102108 NELSON LUIZ FERRI

1 15366 18784 ESPÓLIO DE ZICO PERETTI ASSUNCAO

1 15370 32629 SHEILA APARECIDA ARRUDA

1 15379 1026631 ISAIAS DA VEIGA SOBRINHO

1 15385 57422 ANA PAULA GASPAROTTO SILVA SANTOS

1 15386 27142 CLARICE MARIA DE OLIVEIRA

1 15402 85838 ERLANI SOUZA DE BARROS

1 15403 37403 MARINA DOBLER QUIJADA

1 15419 88093 MAICON JHONY LEHRBACH PEREIRA E OUTRA

1 15435 58969 ROZIENE SABINO LIMA DOS SANTOS SILVA

1 15465 5785 MAGDA EPITACIA FONSECA

1 15467 98162 HENRIQUE ANDREOLA RUTTMANN

1 15499 27263 GERSON DIAS DA SILVA

1 15500 36011 APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA

1 15535 95873 ANSELMO FERREIRA OLIVEIRA

1 15539 29716 REGINALDO CORREIA DE SOUZA

1 15548 18342 LUCINETE TEREZINHA DE SOUZA

1 15553 1021162 MARIA JOSEFINA RAQUEL DE UGARTE MONTANO

1 15556 24775 JEFFERSON ERNANI HARTMANN

1 15562 63405 LUIZ CARLOS STORCH

1 15576 32505 FABIO ANDREAZZA

1 15596 39912 VANDERLEI DA SILVA E SILVANA TALAU

1 15624 35258 ONEIDA BERTE DAROLD

1 15650 14880 AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA

1 15676 57668 VALDINEI BATISTA QUEIROZ
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1 15682 60698 JHONATAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

1 15696 61889 TIAGO VIEGAS CARVALHO

1 15698 40564 SEVERIANA LUCIA DA CONCEICAO

1 15712 60772 HS FERNANDES TRANSPORTES LTDA ME

1 15744 18338 FRANCISCO FERNANDO SOVIERZOSKI

1 15786 77051 REIS ESTOFADOS LTDA

1 15790 7049 MARCELO DE FREITAS

1 15852 66442 SILVESTRE PINHEIRO DE ANDRADE

1 15890 105374 CINTIA DA SILVA ORTIZ SOUZA

1 15891 23624 BUENO TUR TURISMO LTDA - ME

1 15898 26020 ANTONIA CALDEIRA DE BRITO

1 15996 11254 MANUELLA ALMEIDA BASTOS

1 15997 11254 MANUELLA ALMEIDA BASTOS

1 16038 40398 PAULO FERREIRA ALVES

1 16039 40398 PAULO FERREIRA ALVES

1 16066 34997 SOELI GALLINA DA SILVA

1 16075 68591 ALTAIR JOSE PEDRON

1 16077 19740 NEIVA CASTAMAN DOS SANTOS

1 16085 40408 NEUZA RIBEIRO BRAGA GONCALVES

1 16090 48678 NEUZA DIAS BARREIRO BARBOSA

1 16104 65704 SILVANI BARBOSA PEREIRA

1 16106 17927 FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO

1 16110 34182 ESTEVO DA SILVA

1 16123 29992 JOAQUIM LOPES FLORENCIO

1 16132 56468 CIRLENE DE SOUZA CORDEIRO

1 16149 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 16150 15867 LEONOR ANTONIO CAVALI

1 16152 106368 OZIEL DE CARVALHO PEREIRA

1 16163 90589 ANTONIO GOMES FERREIRA

1 16165 108413 CESAR AUGUSTO RODRIGUES DE CARVALHO

1 16173 37644 OSMAR PEREIRA BASTOS

1 16200 30037 VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA

1 16201 26580 ZORAIDE DA SILVA VIGIANI

1 16215 15723 ELISABETH SANTOS CRUZ FERREIRA

1 16218 24609 DIVINA MARIA DE ALMEIDA

1 16219 61062 JULIO CEZAR RIBEIRO DA COSTA E EDUARDO RIBEIRO DA COSTA

1 16224 1018667 JOSE FRANCISCO DA SILVA

1 16225 30056 CLAUDIO LINO DE JESUS

1 16232 30062 MARGARIDA ROSELI RODRIGUES

1 16238 33261 ADAIR ANDRADE DA SILVA

1 16239 1055804 UNIAO NOROESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA

1 16268 107957 ANDERSON DE SOUZA ALMEIDA

1 16269 30083 ROSANA MARIA DE JESUS GREIM

1 16271 30085 JOSE SELIAS BARBOSA

1 16280 22908 ORIDES BORGES MARTINS

1 16282 28583 PAULO CESAR FRANCISCO DE TOLEDO

1 16286 25973 CARLOS ALBERTO DEFFACI

1 16298 30101 VANDERLEI CANDIOTO

1 16301 11583 IRACEMA FONTINELLI CASTRO
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1 16336 36061 MADALENA TERTO DA SILVA / PABLO TERTO DA SILVA ARRUDA

1 16342 16892 GELCINO BATISTA DE LIMA

1 16378 30155 VILSON LOVINSKI

1 16392 28217 MARIZA HACHMANN

1 16394 30169 IVONETE MONTEIRO

1 16409 34864 GERALDO SAMPAIO DUARTE

1 16432 89328 FRANCISCA DE SOUSA BARBOSA

1 16453 30199 LOIDES GOMES DO NASCIMENTO

1 16463 30204 NILSA MANOELA DE OLIVEIRA

1 16479 28721 DOLORES LOPES DE FIGUEIREDO

1 16486 64625 IVOLETE DOS SANTOS

1 16509 1023082 MENDÔCIO FERREIRA GOMES

1 16533 102354 LUCILENE FERREIRA DE ARAUJO

1 16561 30249 CLAUDEIR ALVES PEREIRA

1 16562 6553 JULIANO ANTONIO DELLA FLORA

1 16570 86835 JOZIEL LEMOS DE SOUSA

1 16578 28086 CELSO IRES ORBAKCH

1 16579 29059 SILNARA CRISTINA MACHADO HORBACH

1 16583 61178 ALFREDO SPANGENBERG

1 16585 40605 MARA DANILA G. DA SILVA

1 16589 57637 FLORENTINA CALIXTO FILHA

1 16590 28718 VALDEMIR DA SILVA

1 16591 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 16603 30270 IVONY COELHO ALBUQUERQUE

1 16604 30270 IVONY COELHO ALBUQUERQUE

1 16611 36509 NEUZA DA CONCEICAO DAMIAO

1 16641 33817 MARINES TERESINHA DE SOUZA GROSSELLI

1 16648 1018759 IVANIR NUNES RODRIGUES

1 16669 106609 JUCIMAR MACEDO BONIFACIO

1 16674 112018 FRANCINEIA SENES LAU DE OLIVEIRA

1 16675 100580 JANAINA RIBAS DA SILVA

1 16689 26173 ALBINEU MUNIZ DA CRUZ

1 16691 28747 MALVINA PAULO GRACIOTE

1 16696 68610 MARIANA BARBOZA CALIXTO

1 16706 57427 TATIANA APARECIDA ARAUJO DIAS DE OLIVEIRA

1 16709 32599 DENIS RODRIGUES CARVALHO E OUTRO

1 16710 56680 VALDEIR FRANCISCO DO PRADO

1 16736 30330 ESPÓLIO DE NEUSA DA SILVA COELHO

1 16744 70105 MARISTELA FÁTIMA DE OLIVEIRA

1 16749 13697 ANTONIO CALIXTO

1 16752 1060274 MATILDE ANA CRAUSE RONSANI

1 16758 10575 JOSE CANDIDO NORBERTO

1 16782 26356 MANOEL VERISSIMO DE CARVALHO / MARIA JUSTINA DA SI

1 16792 28634 EUNICE MODESTO

1 16793 27597 CLEUSA MARIA NICOLAU DE LIMA

1 16794 17313 LUIZ ANTONIO GATTO

1 16801 32464 DERVIL LUIZ BELLEI

1 16802 34469 CARLOS DE SOUZA

1 16803 12230 JADER NICOLAU VOLPI
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1 16814 26570 CLAUDETE GABRIEL TEIXEIRA E OUTROS

1 16824 35049 APARECIDO BATISTA SANTANA

1 16847 34228 EVERALDO DE SOUZA ORTEGA E OUTRA

1 16860 6124 JOSE LUIS ROVER

1 16861 6124 JOSE LUIS ROVER

1 17024 36008 VILMA DE FATIMA OZORIO

1 17030 101981 GERSON DA SILVA TEIXEIRA

1 17040 1024161 TAVARES SANTANA DE MACEDO

1 17056 30499 MARINALVA OLIVEIRA ROCHA

1 17060 16680 JOSE GUILHERME DA SILVA

1 17062 27251 MILTON JOSE TEODORO

1 17071 72194 TAILLE TAINA FERREIRA RAMOS

1 17094 34719 KELRY SOUZA FONSECA DA SILVA

1 17102 38244 ELIEZER FRANCO FERREIRA

1 17125 66368 FERNANDO LUIZ DALLA VECCHIA

1 17128 40295 ROSANGELA CIPRIANO

1 17129 40295 ROSANGELA CIPRIANO

1 17158 33824 ERLY SATO

1 17292 35081 ROGELIO FERNANDES

1 17500 7377 CLERIO ANTONIO BEATTO

1 17524 29875 AILTON GOMES PINTO

1 17537 63090 JAIR NUNES DUTRA E EMILIANA TIMOTEO

1 17600 7659 VITOR PANIAGUA

1 17601 7659 VITOR PANIAGUA

1 17602 30925 ANA PAULA GALLINA

1 17811 86703 JHONATHAN FETSCH SOARES

1 17821 75380 ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

1 17832 74561 ALDELINA VASQUES BORBA RABELLO

1 17845 37771 EDERVIGES SIQUEIRA

1 17893 53945 SOLANGE DA APARECIDA DA SILVA

1 17903 33681 ROSA MARIA DA SILVA GONCALVES

1 17923 22135 MARCOL GERAÇÃO DE ENERGIA RIO COLORADO LTDA

1 17927 78055 MARIA LUCIA DA SILVA

1 17941 37428 JOSEMAR CARLOS DA SILVA

1 17945 64939 DARIO DOS SANTOS

1 17959 38454 JANDERSON RICARDO DA SILVA

1 17971 51658 BETIM RODRIGUES DE OLIVEIRA

1 17978 90275 AGNALDO FAVALEÇA

1 18043 48631 OLERINA CARDOSO DE SA

1 18044 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 18066 17463 SENNA VEICULOS LTDA

1 18067 41311 FORTALEZA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

1 18069 17463 SENNA VEICULOS LTDA

1 18080 102853 MIRIAM DE ANDRADE BRANDAO

1 18107 17463 SENNA VEICULOS LTDA

1 18108 17463 SENNA VEICULOS LTDA

1 18109 17463 SENNA VEICULOS LTDA

1 18135 63513 NORTE BRASIL CONCRETOS E SERVIÇOS LTDA

1 18150 16812 JOAO DO NASCIMENTO
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1 18214 60251 CLUDIANE LOPES DE FREITAS POLTRONIERI

1 18244 33954 JUVENAL COTRIN FELIX/NAZARE CANAZZA FELIX

1 18302 17155 APARECIDO DONIZETE GORNI

1 18324 48805 MARCILENE DOS SANTOS

1 18338 88502 NATHALIA MARCHI BESTER

1 18344 25295 JOASE VIEIRA DO NASCIMENTO

1 18352 24470 ANDREY JAROLA GONCALVES

1 18359 68605 NILVA LUCIA LACOBY

1 18370 29573 VANI GOMES NETO

1 18389 28188 ALICE DAL TOE

1 18391 17891 RENATO LEANDRO DA SILVA

1 18427 22641 TOMAZ RODRIGUES CARMO

1 18428 37797 GABRIELA TOLEDO TORRES MOLINARI

1 18454 97874 SANDRA CRISTINA ALVES DE SOUSA DIAS

1 18493 40010 SILENE DA CONCEIÇÃO REIS

1 18502 6912 ROBSON SIQUEIRA DA SILVA

1 18510 7796 GLADIS TEREZINHA PAZINATO

1 18513 32457 SOLANGE TEOTONIO FREIRE

1 18529 18338 FRANCISCO FERNANDO SOVIERZOSKI

1 18593 58018 GENI BORGES DALLAZEM VICENTE

1 18596 96616 Thamires dos Santos Silva

1 18610 10209 AYRES BUZANELLO

1 18615 40735 VILMAR ALVES DOS SANTOS

1 18628 31506 VALTENCIR DONATONI

1 18667 60641 HERMISON SPIESS E KELLY CRISTINA RODRIGUES PEDROSA

1 18695 27711 SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA

1 18760 27791 ROSALIA DE JESUS ROCHA

1 18763 9359 MOISES APARECIDO DO NASCIMENTO

1 18766 7247 GEDIEL ALVES PALMEIRA

1 18779 107812 THUYANE FRANCIELLI DE SOUZA

1 18818 34987 ANI MARCIA APARECIDA SCHULZ BISCOLA

1 18827 64217 PAULO BATISTA DE SOUZA

1 18915 16946 ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA

1 18918 14830 AURINDO FERNANDES DA SILVA

1 18923 28444 MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

1 18929 28452 MARIA JOSE QUEIROZ DE SOUZA

1 18930 28475 JOAO CORREIA DE MACEDO

1 18939 28485 AUGUSTO CESAR MASSARO

1 18942 48669 MARCOS JOSE GUEZ

1 18944 17210 MARIA APARECIDA FERNANDES

1 18996 34725 BRASIL TELECOM S/A

1 19023 7478 INGRID BOHRINGER

1 19044 46285 JOSE CARLOS SILVA

1 19053 18399 ALFONSO LIRIO GEREMIA

1 19055 28759 JOSE PEDRO DO NASCIMENTO

1 19056 28761 ALCIDES DE MATOS

1 19057 28762 AIRTON LAURINDO PEREIRA

1 19064 1028708 PEDRO LOPES DA SILVA

1 19067 28769 ALCIDA MARIA BARBOSA
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1 19071 28771 ELIZABETH DA SILVA PEDROSA

1 19075 1020935 ADRIANA SANCHES SILVA

1 19098 24242 CLAUDIA DA SILVA PEDROSA

1 19111 1029627 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS SILVA

1 19121 113390 MOZAIR DE CAMARGO

1 19123 28823 MATILDE DE ARRUDA SCHMITZ

1 19130 28831 PAULO ALVES DIAS

1 19142 34765 ILMA ALVES DA SILVA

1 19158 28844 MARCOS MEDEIROS CORREIA

1 19172 29395 MARIA PAULINA VIOTTO CAZELOTO

1 19174 28867 JOAO REINALDO DE OLIVEIRA

1 19186 6777 RUTE FRAGA VIEIRA

1 19195 28882 ITELVINA MARGARIDA CAMPOS

1 19198 28886 SEBASTIAO SANTANA

1 19211 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 19216 28909 DJANIRA CORREIA DE SOUZA

1 19266 1021494 JOSE IVANILDO RODRIGUES

1 19282 29001 GABRIEL NARCISO

1 19297 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 19302 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 19304 27261 JOSIANE BERTOZZI MACHADO

1 19326 103015 JOSE CARLOS ZANOL

1 19329 29024 DURVALINA SABINO

1 19339 106858 IZAQUEU FERREIRA DA SILVA

1 19346 60139 ROSELI TEREZINHA MARTINS DA ROCHA

1 19347 88609 JAKSON DOS SANTOS FRANCO

1 19352 89644 MARCIO ALVES GONÇALVES

1 19358 90256 JAYSON MARCELO FERREIRA DA SILVA

1 19359 29361 EULER FERREIRA DE OLIVEIRA/ANA LUCIA MOREIRA DE CARVALHO

1 19363 65736 IVONETE MAXIMINO DA SILVA

1 19560 23842 BEATRIZ RIBEIRO SELLE

1 19857 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 19858 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 19869 50536 TIAGO SANTINI COELHO

1 19870 37652 MAICON KEFREN SANTINI COELHO

1 19871 54187 PATRICIA DE SANTI

1 19957 83078 OZENIRA LANA SILVA

1 19966 24810 DAVANETE FREITAS DOS SANTOS

1 19971 20214 LEONICE DE SOUZA SILVA

1 19982 61405 INACIO MATHIAS FERREIRA

1 19984 96179 MARA DALILA SALDANHA CARNEIRO

1 19988 20300 JOSINO BATISTA NETO

1 19989 20304 JOAQUIM TAVARES NETO

1 19995 112159 JOSE FRANCICO ALVES

1 20003 48718 DILEU FERREIRA VIEIRA

1 20011 35975 JOSUE COSTA DE ALMEIDA

1 20016 20350 ADEIR ALVES DOS SANTOS

1 20023 7000 EDSON DE BARROS LIMA

1 20026 62508 ROSELAINE DA SILVA
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1 20039 20394 DOLIRIA MARINS

1 20050 50537 SIRLENE DOS SANTOS VENTURA

1 20056 43226 WALDIR FERREIRA DA SILVA

1 20058 51047 GENI STAPITUSKI

1 20060 33779 FRANCIVALDO LUIZ CORREA SILVA

1 20062 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 20073 48933 MARIA CALISTO DA SILVA GOMES

1 20086 40081 NAILDA MARIA DE SOUZA

1 20092 64584 MARIA SOLEDADE ROSA

1 20103 6158 MAILZA ROSA MACHADO

1 20108 56606 MARIA JOSE FRANCISCA BARBOSA

1 20111 67018 LEORDINA LEMES DA SILVA

1 20119 51526 DORACI RODRIGUES MARCELINO

1 20120 9978 JOSE CANTIL DA SILVA

1 20140 53311 DEJANIR VIEIRA

1 20143 60915 ADELMINA DAS GRACAS DE OLIVEIRA PEREIRA

1 20144 51090 SONIA MARA GONCALVES FERREIRA DOMINGOS

1 20154 50151 SILMARA RODRIGUES DE CARVALHO

1 20164 51126 JOSE DE ALENCAR

1 20172 60160 MATIOLI GALINDO DOS SANTOS

1 20183 29766 IDALIRA BIESEK

1 20188 52046 GENECY NUNES DE QUEIROZ

1 20196 110735 RAPHAEL BELCHIOR MORAES DA CUNHA

1 20210 21523 MAX MONEI PEREIRA DE CARVALHO

1 20217 54817 SALESIO SCHMOLLER

1 20227 39718 GENUINO DA SILVEIRA

1 20244 74133 ADEMILSON DE OLIVEIRA CLEMENTINO

1 20252 21589 JOSE RODRIGO VAZ

1 20288 1017923 DANIEL COSTA DA SILVA

1 20306 42938 VALDEVINO LOPES DA SILVA

1 20315 21721 ALINE TROVO MARTINS DA SILVA

1 20327 50153 ANGELINA GLOMBA

1 20329 13648 JOSE DONIZETTI SCALDELAI

1 20352 25726 LUCIMAR DA SILVA

1 20354 31346 SILAS FRANCISCO TEIXEIRA

1 20360 52188 SUELI VALTRICH DUARTE

1 20394 17019 HERMES ALVES DE ALMEIDA

1 20395 21790 ELCI MACIEL PEREIRA

1 20403 14457 JOSE PEREIRA DA SILVA

1 20413 86567 MARIA DE FATIMA DO CARMO SILVA

1 20415 100266 JOSE MARCELINO DE SOUZA

1 20418 88375 JOAO PEDRO COSTA

1 20441 1026711 ROSELI DELLA FLORA

1 20450 21942 AMARO CORDEIRO DA SILVA

1 20459 21978 LOURDES MARTINS DOS SANTOS

1 20476 22016 ALBERTO PEREIRA LOURENCO

1 20478 22075 CARLOS BARBOSA DA SILVA

1 20481 14013 KELLI ALVES PEREIRA

1 20482 104872 JULIANO DE ALBUQUERQUE SILVA
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1 20487 31521 RODRIGO TAVARES DE AZEVEDO

1 20495 1027556 LEODOCIRA APARECIDA LUIZ DE CARVALHO

1 20518 30782 JOSE PEREIRA BATISTA

1 20522 102132 LUCIO DE SOUZA

1 20540 58877 WALTER DA SILVA

1 20543 52625 ODILIA SOARES NUNES

1 20550 17753 GERALDO FLAVIO MATTER

1 20563 24938 FABIO ANTONIO DE FARIAS E OUTROS

1 20564 24938 FABIO ANTONIO DE FARIAS E OUTROS

1 20569 32662 MOACIR SILVA

1 20573 32662 MOACIR SILVA

1 20580 29107 RUBENS ALVES

1 20588 51121 ENILSON RODRIGUES GARCIA

1 20813 105939 SAO JOSE MADEIRAS LTDA

1 20834 29941 GILBERTO MOREIRA DE ARAUJO

1 20903 8236 AILTON JOSE DA SILVA NUNES

1 20909 11043 LEDIR ISABEL BONIFACIO

1 20949 108438 NIKOLAS VIOLATO

1 20963 48632 GISLAINE BRIZOLLA DOS SANTOS

1 21306 42757 PIRES & BUENO LTDA - ME

1 21364 49097 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA 3 REG FISCAL DE VILHENA RO

1 21365 49097 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA 3 REG FISCAL DE VILHENA RO

1 21366 49097 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA 3 REG FISCAL DE VILHENA RO

1 21424 32718 LUIZ ANTONIO NAVA

1 21429 65717 LEONIO PIRES HOLANDA

1 21437 30919 ANA CATIA DE OLIVIERA ALVES

1 21439 26424 JOAO FERNANDES BRESSAN

1 21450 6452 LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

1 21527 68680 MARIA APARECIDA SANTANA E PEDRO ANTONIO FILHO

1 21540 90775 WILLKER WALLISSON FREITAS VIEIRA

1 21670 88500 N.J ALVORADA MOREIRA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E TRANSPORTE LTDA

1 21671 88500 N.J ALVORADA MOREIRA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E TRANSPORTE LTDA

1 21700 29818 MARCOS ANTONIO PAVELEGINI

1 21723 99782 PATRICK ELI DA SILVA CODRIGNANI

1 21726 51068 JOAO DE DEUS TEIXEIRA

1 21727 27744 SIDNEIA PAZ PEREIRA DA SILVA

1 21736 32147 TREVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORACAO LTDA -ME

1 21878 17283 MARIA IGNES BENETOLI

1 21900 50789 JOILMA ROMANO FERNANDES

1 21906 30019 PEDRO PEREIRA DE MIRANDA

1 21925 29596 SERGIO RODRIGUES GONCALVES

1 21926 32401 JOSE DRAITON SARAIVA BARROS

1 21943 61352 AILTON BORGHI

1 21956 39925 VANGIVALDO BISPO FILHO

1 21966 60764 EVANDRO ALMERI DE MORAES

1 21967 25362 CICERO VICENTE MONTEIRO

1 21976 93396 JOÃO CHECONI JUNIOR

1 21977 113501 CARLOS JOSÉ DE ANDRADE

1 21991 6715 RAFAEL ALBUQUERQUE
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1 21995 8624 GILMARA SCHUASTZ

1 22398 26768 FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA

1 22422 51655 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E BENEFICIAMENTO UMUARAMA L

1 22423 51655 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E BENEFICIAMENTO UMUARAMA L

1 22427 30919 ANA CATIA DE OLIVIERA ALVES

1 22446 107013 MIZAEL MILHOMEN DOS SANTOS

1 22458 36359 JAIR CACAO DE MAGALHAES

1 23228 60047 VIRLANDIA GOMES DE SOUSA

1 23460 112499 IGOR AMADEU COCCO RUBIN

1 23468 113380 KELLEN PINHEIRO ELER NISHIHIRA

1 23501 34647 MORENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

1 23512 60415 H S TRANSPORTES LTDA ME

1 23534 85645 THALISON JUNIOR DA SILVA SALES

1 23544 29594 GEORGE GUILHERME BEZERRA

1 23580 24310 INCORPORADORA ORLEANS LTDA - EPP

1 23587 96172 JAMILLE APARECIDA DE CARVALHO BAGATTOLI

1 23592 24310 INCORPORADORA ORLEANS LTDA - EPP

1 24072 61480 L & Z INCORPORADORA LTDA

1 24075 33432 RICARDO CRISOSTOMO PAES DE PROENÇA E RAFAEL CRISOSTOMO P. DE PROENÇA

1 24097 98393 RENATA DE FARIAS SANTOS BACKES

1 24107 62363 FRANCIELE MARTINS DOS SANTOS PAULO

1 24109 109761 RAQUEL RIBEIRO NACIMENTO BASTOS

1 24122 62330 RUI RODRIGUES DOS SANTOS

1 24137 57381 ISRAEL NOVAK

1 24140 63774 ELIO ZACARIAS DOS SANTOS

1 24149 37755 DOUGLAS APARECIDO CANOFFRE

1 24150 96194 MARCIO JOSE CONSTANTINI DOS SANTOS

1 24155 1018155 BRUNO ALEXANDRE YWAMOTO

1 24156 96245 AMABILE CRISTINE MACEDO CARVALHO

1 24159 87554 LUCAS SILVA SPOSITO

1 24166 15413 JOSE FERNANDES

1 24168 104301 ALTEMIR JOSÉ SBARDELOTO

1 24172 74172 CRISTIANE ALVES GONÇALVES

1 24177 17910 LUIS FERNANDO PEREIRA MAIA

1 24187 35430 JOAO BATISTA DINIZ

1 24198 37136 HELIO ROCHA DOS SANTOS

1 24202 38341 AGDA GONCALVES ROSA PRESTES

1 24203 107924 ROBSON ANTONIO KEMPFER BOGO

1 24215 1022390 SANDRO GUIMARAES DA SILVA

1 24221 61156 MARCELO LUIZ DA SILVA

1 24225 6341 EMERSON RUDEK

1 24227 37269 JECILVA LOPES SOUZA

1 24253 12970 RUDIMAR MAZIERO

1 24266 85290 MAURICIO DIAS MOREIRA E OUTRA

1 24267 50965 SILDIGLEI FERREIRA DA SILVA

1 24272 61552 REJEANE CRISTINA ZAREMBSKI

1 24294 82894 STHEFANY CAROLINA DE OLIVEIRA GALLINA

1 24299 67946 DAIANE PIMENTA VIEIRA

1 24302 55717 ALESANDRA JAQUELINE REIS
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1 24319 77915 PRISCILA FRANCIELE PAES

1 24331 34297 RANIER BORGES

1 24348 33144 UEMERSON GOMES FERREIRA

1 24354 58346 WERNER ROSIN

1 24359 37308 MARIA NILZA DE OLIVEIRA SILVA

1 24387 70920 ESLAINE LEITE BALTAZAR

1 24388 37115 OSMAR RIBEIRO LOURO

1 24391 93038 SUELI TERESINHA DE FREITA VIEIRA

1 24392 88297 EMERSON BERALDO FERREIRA E OUTRO

1 24404 100629 KLEBERSON VIEIRA RIBEIRO

1 24417 91367 ALCIONE RODRIGUES DA CRUZ

1 24427 34112 ADILIO SILVA RAMOS

1 24430 37337 ADRIANA LUCIANO NUNES

1 24431 64129 JURACI VIEIRA DA SILVA

1 24432 88221 CLEBERSON DEMARQUE

1 24438 60806 NELSON BOHLER

1 24457 8884 MARCOS BEZERRA FELIX

1 24458 8884 MARCOS BEZERRA FELIX

1 24465 1031598 ELISETE BOZ

1 24467 100085 DORLI BARBOSA

1 24468 95430 ANDERTON VITOR CARDOSO GARCIA

1 24473 103397 RILDO PEREIRA DOS SANTOS

1 24474 58497 DANGELA AUGUSTA LOPES

1 24500 64145 MARIA SOLANGE LEMES

1 24508 99748 ROZIANE APARECIDA ANTUNES BAIFUS

1 24523 30125 RONY RIBEIRO AZEVEDO

1 24525 61620 ALTAIR DOS SANTOS E ELIANE DE LUCA

1 24541 61479 JANAINA DA SILVA DOS SANTOS

1 25659 18446 CONSTRUTORA MORENA SUL LTDA

1 25665 18446 CONSTRUTORA MORENA SUL LTDA

1 25666 61810 SIDNEY BUARQUE BALDISSERA

1 25668 60746 LUZIA BRAZ PEREIRA

1 25670 18446 CONSTRUTORA MORENA SUL LTDA

1 25672 18446 CONSTRUTORA MORENA SUL LTDA

1 25682 57282 OSMAR RICARDO DE ARAUJO

1 25683 46596 SILVANE VIEIRA DE FREITAS HENTZ

1 25704 55976 AULIMAR TEREZINHA CORREA

1 25706 58106 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

1 25709 84029 DANIEL MARIANO PEREIRA

1 25710 61815 LAZARO FAUSTINO ESTEVES

1 25718 29658 TADEU OLIVEIRA DA SILVA

1 25719 46596 SILVANE VIEIRA DE FREITAS HENTZ

1 25766 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25767 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25769 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25771 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25773 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25774 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 25871 72948 GUELES MACIEL DIAS
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1 25988 42718 AROMAZON INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME

1 26211 80266 ELEANDRO VIEIRA DA SILVA E OUTRA

1 26216 28188 ALICE DAL TOE

1 27480 33810 CARVALHO & HOLSBACK LTDA - ME

1 27485 16486 ESPÓLIO DE JONAS DE SOUZA MICHELON

1 27486 97283 FABRÍCIO MARTINS

1 28350 34456 JAQUELINE FERNANDO DA SILVA

1 29018 6031 LETICIA MARIA SANTI CARDOSO

1 29027 60144 GILMAR NILTO CARDOSO E ELIVETE MARIA DA SILVA

1 29035 35997 ALCIDES ALVES DA SILVA

1 29086 1031469 LEONEL DA SILVA VALENTE

1 29122 76874 RODRIGUES COMERCIO E INDUSTRIA DE MÁRMORE E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

1 29128 71340 SAMPAIO GEREMIA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

1 29137 65279 FUNERÁRIA POPULAR LTDA

1 29143 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29150 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29151 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29180 24677 JOELSO BERTOLDO

1 29195 33531 BEIJA - FLOR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME

1 29196 100596 LEONEL RAMALHO DE OLIVEIRA

1 29200 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29212 86864 JOSE WILSON RIBEIRO

1 29217 84076 JVN INDUSTRIA METALURGICA LTDA

1 29220 51991 I.W.AKKARI - ME

1 29226 27775 YAMAMOTO & VINCENZI LTDA ME

1 29238 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29268 110102 ALBERTO WILIBALDO SENN

1 29282 70403 GRAZIELE PEREIRA

1 29285 37669 MAURO BRUNING DO AMARANTE

1 29294 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29299 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 29301 59433 CLEYTON LUIZ DA SILVA

1 29329 91528 RICARDO GASPARIN COUTINHO DOS SANTOS

1 29336 34469 CARLOS DE SOUZA

1 29337 19890 AGNALDO GOMES

1 29352 38737 LUIZ FERNANDO ROSELEN

1 29386 68606 LUCELIO NUNES CAMARA

1 29393 67820 EVERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO

1 29397 67822 LISA PEDOT FARIS

1 29410 18838 ELANDIA OLIVEIRA BARBOSA

1 29478 67324 ZILANDA GUEDES

1 29482 57877 CLAUDIO DOS SANTOS

1 29490 112593 PEDRO VINICIUS BEZERRA HEIDMANN

1 29491 5496 RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO

1 29496 27894 ELIANE BACK

1 29501 19699 NADIR DE SOUZA CORCINO

1 29902 63017 JOSE ESVALDO FERREIRA

1 29905 27768 LUCINETE APARECIDA DE SOUZA DIAS

1 29911 59261 THAIS SILVA PEDRONI SANTOS
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1 29915 35661 ROBERTO CÂNDIDO NUNES

1 29920 16113 PRIME - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

1 29921 7017 EDUARDO BRAGA MOLINARI

1 29929 17583 OLIVIO BRAMBILA

1 29935 1018253 ANA CAROLINA LOPES COSTA

1 30027 110203 PAULO ROBERTO FERREIRA MATOS

1 30054 27376 DEMERVAL ROCHA DO NASCIMENTO

1 30055 90776 ERNANI MARCO RODRIGUES DOS REIS

1 30056 91160 MAURO AUGUSTO PEREIRA RIBEIRO

1 30067 109643 ELIEZER SANTOS DA SILVA

1 30123 58820 JESSE VIEIRA

1 30134 109127 BRUNA DEFFACI

1 30176 110435 REGINALDO DINIZ HIGINO

1 30177 27391 SONIA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA

1 30182 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 30184 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 30186 73231 SELMA MAMOICA BUENO

1 30187 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 30510 61442 NELI DE FATIMA GUIMARAES

1 30996 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 32632 56413 MULTI10 SERVICOS GRAFICOS LTDA

1 33435 39803 VALDEIR RODRIGUES BATISTA E IDALINA DA ROSA PIRES

1 33946 13838 SHIRLANE PEREIRA FERNANDES

1 33947 89876 LUCIMARA FIRMINO PEREIRA

1 34011 20191 SILK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME

1 34012 20191 SILK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME

1 34018 113275 MARCOS FERNANDO GONCALVES

1 34042 110202 GILCIENE AFONSO DA SILVA

1 34558 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 34561 19744 CIEMA- COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS AMAZONAS LTDA

1 34716 56756 DORIVAL BORIM

1 34740 15050 IRACI JOSE GEREMIAS

1 34955 83364 PATRICIA LARA DE CAMPOS

1 35000 28510 IDERFLÁVIA AMARAL

1 35003 1058432 VALTER DIAS DA SILVA

1 35011 73851 EDNEIA NUNES DA SILVA

1 35014 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 35017 57401 APARECIDA LINO DE FREITAS

1 35048 37727 SC ENGENHARIA LTDA - ME

1 35052 67740 MARIA HELENA FERRARI

1 35053 64337 MARILENE RODRIGUES PEDRO

1 35056 89664 ADELMO PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR

1 35088 21661 JURANDIR MONTEIRO DA SILVA

1 35093 56778 EDSON FERREIRA DE SOUZA

1 35095 20222 13.451.367 VICENTE ESTEVAM DE ASSIS

1 35096 37178 REPRESENTACOES MORAES LTDA

1 35097 37178 REPRESENTACOES MORAES LTDA

1 35098 37178 REPRESENTACOES MORAES LTDA

1 35894 65327 NAIR AMABILE VIECELI LONGO
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1 35897 113987 MARIA APARECIDA DA COSTA PEREIRA

1 35904 30138 LINDINALVO DO NASCIMENTO SIMOES

1 36138 31187 ELIOMAR DAS GRACAS FILHO

1 36155 90862 SANDRA CRISTINA LUGO VALENTIM

1 36169 24310 INCORPORADORA ORLEANS LTDA - EPP

1 36170 48789 EVERSON GOMES DA SILVA

1 36176 84843 DIEGO PINTO DE LIMA

1 36189 9104 ANTONIO CARLOS CAMPOS

1 36199 57871 MILENI ALVES PEREIRA

1 36205 98508 LINDAIRA LUCIANO CAMPOS

1 36206 8453 LAUDICE GUSMAO

1 36213 53035 MARIA GLAUCE ERMERNEGILDO LEITE

1 36219 1032435 OZANIAS SILVESTRE DA SILVA

1 36220 98511 CLAUDIA APARECIDA RIGON

1 36226 38185 COMERCIO DE VIDROS TERRITORIO LTDA - ME

1 36316 1030702 EDSON VIRGILIO GUEDES

1 36599 49319 ESPÓLIO DE FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS

1 36611 40580 MARIA GERALDA PECANHA

1 36638 60033 RENATO DIAS NUNES

1 36722 13512 CLAUDINO PERETTO JUNIOR

1 36735 60682 KETSON APARECIDO DE LIMA

1 36764 1058887 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

1 36776 99238 FELIPE RICARDO DA SILVA FALCO

1 36787 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 36789 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 36805 98900 MARIA LUCINEI DE LIMA

1 36806 63818 PABLO DO NACIMENTO TESSAROLO

1 36807 63818 PABLO DO NACIMENTO TESSAROLO

1 36811 7442 MARLI KOVALSIKOSKI

1 36823 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 36829 55722 IVONY FORTES DE SOUSA

1 36849 60034 THIAGO ALEXANDRE HIROSHI DE OLIVEIRA NAMPO

1 36852 58489 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

1 36859 59057 MARIA EUCELIS PEREIRA DOS SANTOS

1 36861 6663 LEIDIANE RAFAELA DA SILVA BEZERRA

1 36872 40031 IVANILDO QUEROS FERREIRA

1 36971 56824 VALQUIRIA ALVES DE SOUZA

1 36986 105939 SAO JOSE MADEIRAS LTDA

1 37054 16014 VIVALDINO DOS SANTOS

1 37156 60104 KATIANE PATRICIA LOHMANN RIBEIRO

1 37185 96671 GUAJU AGRO AGROPECUARIA LTDA

1 37771 25826 COM.BRASILEIRO MADEIRAS LTDA

1 37772 25826 COM.BRASILEIRO MADEIRAS LTDA

1 37773 25826 COM.BRASILEIRO MADEIRAS LTDA

1 37774 59688 VALDIR ALVES DE SOUZA

1 37802 12782 ANDREIA ZANOTTO

1 37819 78048 DUBAI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

1 37832 31402 RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

1 37846 17507 JANES DE FATIMA FICANHA DA SILVA
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1 37856 30775 AQUILES DE OLIVEIRA SILVEIRA

1 37888 53721 DIRCEU DO PRADO

1 37953 68906 VIVIANE LEITE DA SILVA

1 37954 1019444 LUCIANA DE LOURDES CHAVES DA SILVA

1 37963 18361 JOSE ROBERTO DOS SANTOS

1 37972 62885 VALDINEY SANTANA DOS SANTOS E VALCILEI PEDRO SANTANA

1 38007 94667 JOAO BATISTA SILVERIO

1 38171 84297 JEFERSON ALCEU DUARTE

1 38549 1026718 ERI APARECIDA DE ALMEIDA BRITO

1 38943 39470 VANUSA DA SILVA SENA

1 38966 38354 CLAUDIO HENRIQUE DE FREITAS

1 38973 80135 FELIPE DE OLIVEIRA LOPES

1 38996 41864 VANDERLI CARDOSO PRESTES

1 38999 63588 JANAINA TEREZA DA SILVA VELASCO

1 39057 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39059 85367 ZORAIDE OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

1 39064 1055824 MARIA APARECIDA ANGEL SIQUEIRA

1 39078 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39080 88915 LEANDRO MENEZES GROS E OUTROS

1 39082 6273 JOCILEIDE DA SILVA DE CARVALHO

1 39107 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39111 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39112 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39122 1054922 REGINA MARIA DOS SANTOS

1 39123 63743 TEREZINHA OIACESKI RAMOS MARTINS

1 39126 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39142 67837 JOSIMAR MAGALHAES SOARES

1 39150 6317 GLEICE OLIVEIRA SOUZA

1 39152 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39154 33445 SEVERINA MARIA GOMES ROCHA

1 39168 68812 TERESINHA DINIZ

1 39185 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39189 62901 DENIS ROCHA BATISTA

1 39211 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 39331 63070 WELLITON DE SOUZA BEARIS

1 39956 65102 ZILDO SIMAO PESSOA

1 40580 60427 ANTONIO JOSE ROCHA DA SILVA E MARCILENE GONCALVES DA CRUZ SILVA

1 40614 31390 JESSE BOSCATO DE ALMEIDA

1 40615 31390 JESSE BOSCATO DE ALMEIDA

1 40636 39089 N. N. DA COSTA

1 40662 67903 RAFAEL SOUZA DE BARROS JOCILENE MARTINS DE MELO

1 40687 7253 JUAREZ DE CARVALHO

1 40695 37048 GOEBEL E GONÇALVES LTDA

1 40700 37048 GOEBEL E GONÇALVES LTDA

1 41375 67631 MARCELO AUGUSTO DA SILVA

1 41435 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 41436 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 41437 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 41438 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO
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1 41439 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 41605 102232 EDUARDO AIELLO SARTOR

1 41634 67953 ANA PAULA OLIVEIRA RODRIGUES

1 41643 49998 AISLA DE CARVALHO

1 41646 53082 JEFFERSON FRANCISCO DAL TOE MATOS

1 41679 67629 MARCILIO ARAUJO DE SOUZA

1 41690 88895 ANDERSON RODRIGUES DE SOUZA

1 41738 37797 GABRIELA TOLEDO TORRES MOLINARI

1 41739 37797 GABRIELA TOLEDO TORRES MOLINARI

1 41749 13200 MARCUS VINICIUS DA SILVA

1 41787 28816 MARIA DE LOURDES SANTOS ZENKI

1 41788 99751 JOSÉ JOVENTINO DA SILVA

1 41854 27436 ADAISES DOS SANTOS

1 41863 68043 CLEBERSON MARTINS E KARINA ALEXANDRA ESPINDOLA DE OLIVEIRA MARTINS

1 41870 73592 RENATO AUGUSTO DA SILVA

1 41939 36721 JONATHAN ALVES MARTINS

1 41945 57959 RESIDENCIAL LOS ANGELES PARTICIPACOES LTDA

1 41987 57959 RESIDENCIAL LOS ANGELES PARTICIPACOES LTDA

1 41988 57959 RESIDENCIAL LOS ANGELES PARTICIPACOES LTDA

1 41991 57959 RESIDENCIAL LOS ANGELES PARTICIPACOES LTDA

1 41993 101765 ANDERSON DA SILVA DE ALMEIDA

1 42000 68755 VILMA RODRIGUES VALADÃO FANTIN DE OLIVEIRA

1 42013 33884 G.B. ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

1 42021 79756 GUSTAVO JOSE CARDOSO PACHECO

1 42025 53986 GERMINIO ALVINO DE BARROS

1 42919 56308 SIDINEI BERALDIN

1 42941 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 42942 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 43056 86553 VANDERLENE LOPES SANTANA

1 43066 9223 CLAUTILDES DANTAS NIPOMOCENO DE MEDEIROS

1 43102 98072 MARCELO ALVES PINTO

1 43108 32177 VALDECIR MARANGONI SOBRINHO

1 43279 77421 ALEXANDRE VALDIR DE QUEIROZ GOMES

1 43303 12959 JOSE RICARDO DOS SANTOS

1 43318 86903 KEYLA DE SOUZA PILEGI

1 43320 80072 JOSE ERISVALDO DA SILVA LIMA

1 43370 6443 ALESANDRA JAQUELINE DOS REIS

1 43372 91383 PADROINA PEREIRA DA COSTA

1 43374 1018898 FRANCISCO JOSE DE SOUZA

1 43391 24828 VALDOMIRO DA CHAGAS FRANCA

1 43706 6616 JAMIRO MARTINS TEIXEIRA

1 43746 41914 H GALINA LTDA

1 44166 26959 ROZELLI GALLINO

1 44167 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 44168 101321 FRANCISCO RAMALHO DE OLIVEIRA

1 44240 85663 SANDRA DA SILVA RODRIGUES THOMAZ E OUTRO

1 44291 34279 EDVALDO ALVES DE SOUZA

1 44318 29594 GEORGE GUILHERME BEZERRA

1 44376 87337 ADEILSON VIEIRA ALVES
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1 44397 11962 CARLA VIEIRA DA SILVA

1 44409 27746 LUIZ CARLOS DA SILVA

1 44410 83886 LUIZ CARLOS CLEMENTE DA SILVA

1 44456 23017 TERESA HIROMI IGUCHI SATO

1 44458 64980 J & R INCORPORADORA LTDA

1 44466 15329 JONAS ALVES DE SOUZA

1 44489 64980 J & R INCORPORADORA LTDA

1 44496 64980 J & R INCORPORADORA LTDA

1 44522 23017 TERESA HIROMI IGUCHI SATO

1 44555 64980 J & R INCORPORADORA LTDA

1 44556 23017 TERESA HIROMI IGUCHI SATO

1 44569 103873 JANAINA BALIEIRO

1 44579 100599 ALINE PEREIRA DOS SANTOS

1 44604 88243 HALLISON SOARES DE SOUSA BATISTA

1 44656 99955 ALISON PORTELA CARVALHO

1 44774 95561 SIMONE HERINGER DUARTE

1 44775 89213 THIAGO ALVES SECUNDO E SILVA

1 44808 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 44810 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 44812 16550 ROSALINA LAIA PAULINO

1 44813 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 44818 65320 FILEMON FERREIRA FREITAS

1 44901 95573 SALOMAO ROGERIO MAGNHAGO DA SILVA

1 44907 91599 KAYRON FERREIRA NUNES

1 44978 30777 DEBORA DIAS DE LIMA BERTOZZI

1 45084 13904 RUBINEIA CAMILA PEREIRA MACKOVIAK CASTRO

1 45093 96135 OBERDAN PEREIRA REIS FAPPI

1 45118 28108 AIRO ANTONIO MACIEL PEREIRA

1 45147 71340 SAMPAIO GEREMIA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

1 45185 25116 VALTER BEZERRA LEITE

1 45342 98677 SOLEANDERSON SOUZA SOARES

1 45443 98774 REINALDO DA SILVA E SILVA

1 45481 103678 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA

1 45499 25649 TEREZINHA DE JESUS MENDES

1 45506 104167 JEFERSON DE OLIVEIRA CHAVES

1 45516 101219 DARCI ALVES

1 45528 6420 MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS

1 45529 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45533 74665 DEVAIR MARCOLINO

1 45535 100257 JESSICA KARINY MARTINA COSTA

1 45541 60503 PATRICIA DE OLIVEIRA FERNANDES

1 45542 67374 JHONATAN FERNANDES MONTEIRO

1 45543 99871 JOÃO BOSCO BARROS DE OLIVEIRA

1 45545 99872 APARECIDA LIMA DE CARVALHO

1 45546 1058411 KATIA PEREIRA DE SOUZA

1 45549 103119 MARIA MOREIRA MEDRADE

1 45555 99884 JOSÉ ALVES DE PAULO

1 45560 95793 ALEX DA SILVA DOS SANTOS

1 45561 95794 NICOLINA GARCIA SOARES
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1 45568 66744 PAULOZAN FRANCA OLIVEIRA

1 45570 95800 ROSILENE ROSA NEUBAR DE OLIVEIRA

1 45585 99899 SUELI GOMES DE SOUZA DA SILVA

1 45586 99900 SUELI OLIVEIRA DE CAMPOS

1 45587 99803 LUCIA SOARES DA SILVA

1 45590 99904 WAGNER DE BRITO

1 45594 14208 ZENILZA SIMAO DE MATTOS

1 45597 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45598 99913 RAFAEL HONORATO DE LUNA

1 45605 13576 PERLA DA CRUZ OLIVEIRA

1 45606 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45612 100164 MARIA EULINA LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

1 45617 10173 ZENIA JUSTINIANO SANCHES

1 45619 83070 ROSENI SANTOS SOUZA

1 45634 104378 Nagna Aparecida de Sousa

1 45652 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45653 86519 ALTAMIRO MENDES DA SILVA

1 45656 73979 EDILENA MARTINS COSTA DOS SANTOS

1 45658 104355 GUSTAVO DE SOUZA CABRAL

1 45663 37456 AGUINALDO FERREIRA NUNES

1 45667 88780 ESPÓLIO DE FRANCISCA MARTINS DE SOUZA

1 45668 64100 ELIAS BARBOSA DA SILVA

1 45676 58323 CONCEICAO JOSEFA DOMINGUES

1 45682 97557 LUCILEIA ALVARENGA SOARES

1 45683 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45684 69036 ELIANA SOUZA DE O. CARVALHO

1 45685 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45690 112993 INES MIRANDA DE SOUZA

1 45692 96486 MARIA LUCIA DE QUADROS

1 45695 107752 SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA

1 45697 94403 ADRIANO ADMILSON DA SILVA

1 45701 13270 ANGELA ALVES PEREIRA

1 45704 36508 MARLUCE FIGUEIRA NUNES

1 45706 53904 ANA MARIA CRISPIM

1 45707 100261 ALESSANDRO DA COSTA BIZERRA

1 45709 23447 ISAURO KANOPP

1 45720 1026309 KATIANE ORIDIO DE OLIVEIRA

1 45727 1032282 AISA GARCIA

1 45742 100315 JANAINA APRIGIO DE SENA

1 45744 85068 PAULO LOURO

1 45754 70435 IVANETE RODRIGUES

1 45756 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45757 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 45766 100326 REJANE APARECIDA DE MORAIS

1 45770 13394 JONATAS TIAGO ANTUNES

1 45817 7532 FRANCISCA LIDUINA MOREIRA DE CASTRO

1 45827 67564 KPR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

1 45899 101912 LUIS ALERTO MCHADO

1 46085 49310 VALDECI DOS SANTOS LIMA
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1 46136 12848 THIAGO LOBIANCO VIANA

1 46680 52313 PORTO COMERCIO DE AREIA EIRELI-ME

1 46892 32497 CENTRO AUTOMOTIVO PAULISTA LTDA

1 47565 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47570 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47577 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47598 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47600 96982 ALANO DA CONCEICAO SILVEIRA

1 47623 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47627 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47630 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47648 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47656 70228 REGINALDO RUFINO DE SOUZA

1 47668 17002 DEVADIR JOSE CUSTODIO

1 47670 105694 LEIDIMAR CORTES PEREIRA

1 47679 105702 ZILMA NUNES DA SILVA CUSTÓDIO

1 47686 1032284 DIANE KELLER ANDRADE

1 47699 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47702 1027422 MARIA MADALENA AMARO DA SILVA

1 47710 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47714 1032289 JOSÉ VALMOR GUIMARÃES

1 47715 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47727 11306 FRANCISCO CLEAN PEREIRA DA SILVA

1 47728 105740 ANIEL DOS SANTOS PEREIRA

1 47729 103996 EVA FRANCISCA DE SOUZA

1 47731 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47743 105744 EDILEIA DA SILVA

1 47745 105746 SIDNEI CORREIA DA SILVA

1 47747 1032278 VANILZA DE SOUZA LIMA

1 47751 105754 MARIA ENY PINHEIRO

1 47753 101887 NAYARA LILIAN CANDIDO DE ALMEIDA BORGES

1 47755 105755 CLEUSA OLIVEIRA BARBOSA

1 47760 105757 ANTONIO SOARES RAMOS

1 47764 9612 CLERIA APARECIDA COSTA ALVES

1 47768 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47770 18872 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 47785 78203 MICHAEL HENRIQUE UTZIG

1 47938 34291 THIAGO VINICIUS FERREIRA VICENTINI

1 48640 27382 CESAR CARLOS TEIXEIRA SARAIVA

1 48648 9842 LUIZ ROGERIO BENVENUTTI

1 48768 30559 OSMAR PEREIRA DE SOUZA

1 48769 30559 OSMAR PEREIRA DE SOUZA

1 48770 30559 OSMAR PEREIRA DE SOUZA

1 48773 33662 INOEMIA GIRIOLI GALVAO

1 48774 33662 INOEMIA GIRIOLI GALVAO

1 48781 64109 LUCIA TEIXEIRA SILVA

1 48792 86912 PABLO FERGUSON TREMEA

1 48954 78821 COMITEL AGROPECUARIA LTDA - EPP

1 49000 109643 ELIEZER SANTOS DA SILVA
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1 49059 1020035 YGOR GABRIEL PEREIRA DA SILVA

1 49080 35805 GILMAR EMILIANO DE SOUZA

1 49081 112987 SILVANO ALVES DE OLIVEIRA

1 49092 101945 GREICIELI BARBOSA DE SOUZA MOURA

1 49093 104921 NERZILA SILVA

1 49111 29493 CARLOS ANTONIO SCHUMANN

1 49120 113197 GILMAR FERNANDES DA SILVA

1 49126 98491 EZEQUIAS GONÇALVES DE PAULA

1 49135 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49138 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49141 104186 LIOCIRA IRACI BUENO

1 49163 40739 SUZANI LUCIA FERNANDES

1 49164 12076 CAROLINA ACCO LEMES

1 49175 16337 AGROMADE SANTA CATARINA LTDA

1 49198 1025333 ABNER RYAN ANDRADE MIRANDA

1 49200 1028687 SABRINA ZANETTE DA SILVA

1 49207 109971 ROSENI CARVALHO PEREIRA

1 49232 104493 ELIZANE VIEIRA

1 49237 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49238 103168 VAGNO CRISTIANO DOS SANTOS

1 49243 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49245 102836 ADAILSON WERNECK NUNES

1 49248 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49251 79147 MARCIO JOSE CARNEIRO

1 49253 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49259 96042 RAIONE SANTOS OLIVEIRA

1 49260 113976 ROSALVE BARBOSA DE SOUZA

1 49261 113978 JOAO BATISTA DA SILVA

1 49265 14787 APRESENTAR DOCUMENTOS NA SEMTER

1 49303 68736 LUCINEIA ALVES DE MACEDO

1 49358 44489 AGROINDUSTRIAL MEL SILVESTRE DA AMAZONIA

1 49359 44489 AGROINDUSTRIAL MEL SILVESTRE DA AMAZONIA

1 49374 53028 JOSE FRANCISCO VALJÃO FILHO

1 49433 1022387 MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DE ANDRADES

1 50000 67285 MAYCON PEREIRA WESTEMAIER

1 50001 92138 LUIZ EDUARDO JUNIOR STIELER FERNANDES

1 50082 65164 DIRCEU PEREIRA LUSTOZA

1 50120 1027893 DIEME MOTA COSTA

1 50502 56726 GELSON DA SILVA BRATILIERE

1 50508 1027755 TAINARA KELLY REIS

1 50798 53057 JOCELINO PEREIRA DE SOUZA

1 51371 84773 ROSANGELA ALVES BORBA

1 51527 18330 JANETE PEREIRA LOPES

1 51876 57668 VALDINEI BATISTA QUEIROZ

1 52063 70829 EUNICE MARQUES SALES

1 52244 41718 REGINA MAURA BARREIRO

1 52349 23123 AMERICO JOSE GUERO

1 52365 89612 JUCENI PAES ROSA

1 52371 102006 ANNE DE PAULA COSTA
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1 52386 17675 HOSPITAL BOM JESUS LTDA

1 52407 27676 BELA LOURDES NASCIMENTO

1 52412 13590 CLEIBE HENRIQUE DE SOUZA

1 52479 14745 JOÃO RUBENS PAGANGRIZO

1 52625 95905 VAZ E BARBOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

1 52824 1027883 RENATO VENEZIANO

1 52905 63273 SILVANA LOPES MACIEL RODRIGUES

1 52906 109864 PLANO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

1 52907 109864 PLANO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

1 30000572 15563 JOAO ARNALDINO PIRES DA SILVA

1 30000688 1058975 TEREZINHA DOS SANTOS

1 30000763 59150 ROSELITA SALLA DO NASCIMENTO E ODAIR ANTONIO DO NASCIMENTO

CADASTROS AVULSOS - TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA AGRICOLA

Tipo 
Cadastro

Cadastro 
Geral

Código 
Contribuinte Nome Contribuinte

9 6141 49976 EDSON ARAUJO PEREIRA

9 33421 33343 DHASSAYEV KHALLEU PAZINI FERREIRA

9 34044 34033 MARIO ROMEIRO

9 43160 63473 JOSEANE DE QUADROS D AVILA

9 138984 68015 EVERTON RIBEIRO LEMANSKI

9 139725 84215 SILVANO MARTIM DE BORTOLI

9 140362 88534 SIDNEY VIEIRA ALVES

9 92789210 90911 MAYRA DAYANE DE BRITO

9 92793345 35401 ADELAR MACHADO

9 92793957 112607 MARTA HELENA WESTPHAL NASCIMENTO

9 92793959 112610 JOSE VALCI DA SILVA NASCIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA INTERNA Nº 040/2025

REVOGA PORTARIA QUE DESIGNA A SERVIDORA JENIFER DOS SANTOS PARDO PARA TAREFA DE FISCAL DE CONTRATO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, e

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 008/2025 a partir de 05 de maio de 2025, que designa a servidora JENIFER DOS SANTOS PARDO, matrícula 15545, para 
a tarefa de Fiscal de Contrato. 

Art. 2º Compete a Fiscal do Contrato exercer controle e fiscalização de contratos de prestação de serviços quanto ao efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais, dos prazos, metas e quantitativos estabelecidos, e de verificação de regularidade do fornecedor quanto às suas obrigações legais, tais como 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias, conforme inciso XI, Art. 3º do Decreto nº 59.397/2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 19 de maio de 2025.

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA INTERNA Nº 041/2025

DESIGNA A SERVIDORA JENIFER DOS SANTOS 
PARDO PARA TAREFA ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
os incisos III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, e

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, com efeitos retroativos a partir de 05 de maio de 2025, a 
servidora JENIFER DOS SANTOS PARDO, matrícula 15545, para a tarefa 
especifica. 

Art. 2º O servidor irá desenvolver as atividades constantes no Decreto nº 
59.397/2023, Art.3º:
Vl – registros e lançamentos contábeis: as atividades desenvolvidas pelos 
servidores responsáveis por:
c) examinar empenhos e despesas, verificando a classificação existência 
de saldo nas dotações;
d) receber e fazer conferência de notas fiscais de fornecedores e 
prestadores de serviços, bem como a emissão e assinatura de requisição 
para pagamento;

Art. 3º Prazo: lndeterminado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 19 de maio de 2025.

Adilson José Wiebbelling de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento

PORTARIA INTERNA Nº 042/2025

DESIGNA O SERVIDOR MARLON ROSSETTI SILVÉRIO 
PARA TAREFA ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
os incisos III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, e

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, com efeitos retroativos a partir de 05 de maio de 2025, 
o servidor MARLON ROSSETTI SILVÉRIO, matrícula 2274, para a tarefa 
especifica. 

Art. 2º O servidor irá desenvolver as atividades constantes no Decreto nº 
59.397/2023, Art.3”, lnciso lll e lV alíneas “F” e “K”: () lll - lançamento e cálculo 
de taxas: as atividades desenvolvidas pelos servidores responsáveis 
pela constituição do crédito tributário de taxas pelo lançamento, assim 
entendido este como o procedimento administrativo tendente a verificar 
a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a 
matéria tributável, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo 
e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. lV - atividades de 
tributação, arrecadação e fiscalização: as atividades desenvolvidas pelos 
servidores responsáveis por. k) executar cálculos e emitir guias avulsas de 
arrecadação de tributos.

Art. 3º Prazo: lndeterminado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de maio de 2025.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VILHENA E PESSOA JURÍDICA, PARA OS FINS QUE NAS 

CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 1506/2025).

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, inscrita no 
CNPJ sob o nº
04.092.706/0001-81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, com sede na Rua Geraldo Magela, 
n.º 448/Centro, Vilhena-RO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. Flori Cordeiro de Miranda Junior, portador da Cédula de Identidade 
sob número 304253790 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) sob o nº 309.160.068-83, residente e domiciliado no município de 
Vilhena.
CONTRATADA: Pessoa Jurídica OFLTALMOCENTRO DR. CLÁUDIO 
VIEIRA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 15.640.678/0001-06, com sede na Avenida Major 
Amarante, nº. 2171, Bairro Centro, na cidade de Vilhena/RO, representada 
neste ato por seu representante legal, o Senhor Cláudio de Oliveira Vieira, 
portador da Cédula de Identidade nº M-4.581.255 SSP/MG, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 640.476.876-34, de acordo com os 
poderes de administração concedidos no contrato social.

Aos dias 05 do mês de maio do ano de 2025, as partes pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração decorre do Chamamento Público nº 003/2025/
SEMUS, constante do Processo n° 1506/2025, e que se regerá pela Lei 
Federal n° 14.133/21, e posteriores alterações, atendidas às cláusulas e 
condições que se seguem:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo de credenciamento é 
celebrado em conformidade com o edital de credenciamento/chamamento 
público nº 003/2025, instaurado pelo CREDENCIANTE, conforme 
resultado definitivo de ordem 1006629 e será regido com base na Lei 
Federal nº. 14.133/21, além das disposições previstas no edital e seus 
anexos, integrantes entre si, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Art. 1º.  DO OBJETO
§1º. O objeto do presente termo de contrato é o Credenciamento 
de pessoas jurídicas conforme termo de referência, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena-RO, em toda 
rede de assistência a saúde municipal, conforme definição da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Parágrafo único – Integram e completam o presente Contrato, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
as condições expressas no Edital de Chamamento Público nº 003/2025, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

Art. 2º. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
§1º.  O valor a ser pago por atendimento para os profissionais, conforme 
item 13.1 do Termo de Referência.
§2º. O valor deste Contrato é de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

Art. 3º. DA VIGÊNCIA
§1º. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser iniciados 
até 05 (cinco) dias, contados da última assinatura deste termo. Os contratos 
serão conforme necessidade, sendo que o período de vigência será de 06 
(seis) meses após assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 
igual período de acordo com o interesse da gestão da Secretaria Municipal 
de Saúde, podendo a Secretaria a seu critério, utilizar ou não a totalidade 
dos atendimentos estimados, sendo que a não utilização dos recursos 
previstos não gera qualquer direito ao contratado, seja de que natureza 
for inclusive indenizatório.
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CLÁUSULA QUARTA

Art. 4º. DO PAGAMENTO
§1º. A forma de pagamento ocorrerá mensalmente de acordo com o 
número total e os tipos de atendimento realizados no mês.
§2º. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Notas 
Fiscais emitida pela Contratada, referente os serviços executados no mês, 
devidamente atestada pela Coordenação do setor demandante conforme 
disposto no Inciso I, alíneas a e b do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021 por 
fiscal (s) ou Comissão de Recebimento de Serviços da Unidade de saúde 
onde os serviços foram realizados.
§3º. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada de quadro de 
detalhamento dos profissionais que prestaram os serviços, devidamente 
assinado, indicando nomes completos, funções, número do registro no 
CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço, com 
timbre da empresa/entidade e a devida ciência da Direção da Unidade ou 
do fiscal(is) do contrato;
§4º. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE, será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação, após o adimplemento da obrigação por parte da contratada.

CLÁUSULA QUINTA

Art. 5º.  REAJUSTE DE PREÇO
§1º. Conforme Lei Municipal nº 1.449/2023 em seu art. 12 os preços para 
prestação de serviços e procedimentos serão irreajustáveis pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses após publicação da referida Lei.

CLÁUSULA SEXTA

Art. 6º. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
§1º. Os profissionais médicos prestarão os serviços em âmbito ambulatorial 
no município de Vilhena com a realização de procedimentos médicos 
correspondentes as especialidades, serão iniciados nas Unidades de 
Saúde do Municipal de Vilhena, observando os padrões estabelecidos ou 
recomendados pelos órgãos de classe.

CLÁUSULA SETIMA

Art. 7º. DA FISCALIZAÇÃO
§1º. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante 
designado pela CONTRATANTE e nomeada por portaria designativa.

CLÁUSULA OITAVA

Art. 8º.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§1º. Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
§2º. Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
§3º. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato;
§4º. Fazer constar no instrumento de contrato de gestão e seus anexos as 
seguintes disposições expressas:
I.  Previsão de medidas para evitar a corresponsabilidade 
do Município em relação de verbas trabalhistas;
II.  Vedação de qualquer tipo de quarteirização ou de 
contratação, pela eventual contratada, de empresas fornecedores de mão 
de obra ou serviços terceirizados, bem como a obrigação do Município de 
fiscalizar a possibilidade de existência desta irregularidade.
III.  autorizar o repasse direto aos trabalhadores da 
remuneração mensal não paga pela eventual contratada, em caso de 
retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação das certidões;
IV.  aplicação de sanções administrativas, em caso de 
inexecução total ou parcial, no que pertence às obrigações trabalhistas e 
sociais;
V.  execução completa do contrato só acontecerá 
quando a eventual contratada comprovar o pagamento das obrigações 
trabalhistas referente à mão de obra por ela utilizada;
§5º. Prestar serviço de atenção à saúde com observância aos padrões 
estabelecidos ou recomendados pelos órgãos de classe e instituições 
de fiscalização profissional em geral, não praticando quaisquer tipos de 
discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes;

§6º. Atender a todos os pacientes no âmbito hospitalar e serviços de apoio 
ao diagnóstico, impreterivelmente às normas gerais de ação expedidas 
pela Direção Técnica;
§7º. Prestar esclarecimentos a qualquer tempo, quanto à prestação de 
serviços, a Coordenação da Unidade e a Secretaria Municipal de Saúde;
§8º. Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas 
estabelecidas pela Coordenação da Unidade e a Secretaria Municipal de 
Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde;
§9º. Preencher adequadamente todos os documentos constantes no 
prontuário e os demais solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com letra legível, devidamente assinado e carimbado;
§10º. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência, no caso de médicos;
§11º.  Obedecer a escala de serviços pre determinada;
§12º.   Atender os pacientes de forma ética e resolutiva;
§13º. Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros ou 
procedimentos irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro 
de profissionais;
§14º. Preencher adequadamente todos os registros médicos e/ou 
Notificações de Agravo quando houver, conforme procedimentos propostos 
pela administração imediatamente após a realização do procedimento ou 
tão logo sejam possíveis;
§15º. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administração Municipal, durante a execução do contrato;
§16º. Permitir ao Gestor e Fiscal do Contrato, pelo Município, a fiscalização 
da sua execução;
§17º. Participar de reuniões quando convocado;
§18º. Apresentar relação dos profissionais com toda documentação 
necessária e constante no
3
 
Edital, principalmente aqueles relacionados à comprovação da 
experiência profissional, tais como a conclusão da residência médica ou 
o RQE, inclusive de profissionais “reserva” para substituição em casos de 
ausências.
§19º. Manter responsabilidade ética, médica, legal e profissional dos 
atendimentos prestados;
§20º. Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor 
espaço de tempo possível, qualquer problema com o equipamento ou 
com o pessoal para que a Administração possa tomar as providências 
necessárias;
§21º. Atender às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, 
assumindo inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos 
serviços executados;
§22º. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dos 
serviços executados;
§23º. Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações 
assumidas no contrato;
§24º.  Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH;
§25º. Cumprir as normas internas e diretrizes estabelecidas pela 
Coordenação da Unidade e da Secretaria Municipal de Saúde;
§26º. Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório 
detalhado dos serviços/horas trabalhadas;
§27º.  Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de 
seu pessoal, através de ponto eletrônico ou folha de ponto, bem como 
as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos;
§28º. Permanecer (credenciado ou prestador de serviço) no local escalado 
durante todo o período dos atendimentos;
§29º.  A contratada não terá permissão de adentrar nas unidades de acesso 
restrito, somente o profissional médico disponibilizado pela contratada, ou 
quando o contratado for o próprio profissional. Em casos excepcionais 
com a devida ciência/autorização do servidor responsável pela unidade 
poderá a contratada ter acesso, que deverá ser previamente solicitado.
§30º. Cumprir com as normativas acerca da proteção à saúde, segurança 
e higiene dos profissionais, em especial da Norma Regulamentadora (NR) 
Nº 32 –Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde (Portaria 
MTB nº 485/2005 e suas alterações);
§31º. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes 
às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária 
e previdenciária, que resultem ou venham a resultar da execução do 
contrato a ser firmado entre as partes;
a) Para o fiel cumprimento da legislação trabalhista, a administração 
pública exigirá documentação referente à comprovação da quitação 
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das obrigações e da folha de pagamento, de forma mensal. Antes da 
realização de cada pagamento, o fiscal e/ou gestor do contrato solicitará 
da contratada os seguintes documentos, quando necessário;
I. Certidão Negativa de Débito do INSS;
II. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS;
III.  Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda 
Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União da Fazenda Federal);
IV.  Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais 
(sede do município contratante), emitida pelos respectivos órgãos;
V.  Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP), relativa ao mês anterior da 
prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para o recebimento 
do primeiro de serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último 
mês do Contrato, o mês de referência deverá ser o da prestação dos 
serviços.
VI.  Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento 
bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela internet, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os 
encargos trabalhistas, sob pena de não atestação da fatura;
VII.  Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento 
bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela internet, no valor apurado na GFIP, quando for o caso;
§32º. A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado, contendo 
o nome dos prestadores de serviço, para que havendo necessidade 
componha o relatório descrito no item anterior.
Art. 9º. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
§1º. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA;
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§2º. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à execução da contratação;
§3º. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas durante a prestação do serviço contratado;
§4º. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
§5º. Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso do fornecimento e de tudo dará ciência a Administração, conforme 
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21;
§6º. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei 
Federal nº 14.133/21;
§7º.  Será realizado o desconto de Declaração de Renda Pessoa Jurídica 
(DIRPJ).

CLÁUSULA NONA

Art. 10º.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§1º. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja 
inexecução, total ou parcial e/ou das condições previstas neste Termo 
sujeitará a CREDENCIADA, na forma do disposto no art. 156 da Lei nº 
14.133 de 2021, às seguintes penalidades:
§2º.  Advertência;
§3º. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por 
ocorrência, nos casos de inexecução parcial das obrigações, tais como: 
atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado os 
casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos 
usuários;
§4º. Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 30% 
(vinte por cento) sobre o valor do contrato;
§5º. Suspensão temporária de 02 (dois) anos de participação em licitação 
e impedimento de participação de qualquer natureza tendo como 
contratante a Prefeitura Municipal de Vilhena/RO.
§6º. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinados da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei.
§7º. As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com 
as demais sanções facultadas à defesa prévia do interessado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação.
§8º. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF.
§9º. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimentos de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas 
as pessoas físicas que estiverem exercendo atividades por meio do 
credenciamento.
§10º. Suspensão caso tenham sofrido condenação definitiva por praticarem 
por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
§11º. Suspensão caso tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos do credenciamento;
§12º. As penalidades serão aplicadas após abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD), em que será assegurado ao licitante 
apresentação de defesa com os meios que lhe são inerentes.
§13º. O Valor da multa será descontado do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou cobrada judicialmente;
§14º. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Vilhena/RO, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 07 (sete) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
CLÁUSULA DECIMA

Art. 11º. DA RESCISÃO

§1º. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
nos art. 137 ao 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos.
2º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente contrato.
3º Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição 
de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto deste 
contrato, bem como a utilização de mão- de-obra de adolescentes para 
execução de atividades proibidas para a idade.
§2º. O credenciado poderá solicitar a rescisão do Credenciamento 
mediante AVISO PRÉVIO, por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de 
antecedência encaminhando ao Secretário (a) Municipal de Saúde para 
anuência. O Secretário (a) Municipal de Saúde encaminhará juntamente 
com o oficio autorizando o descredenciamento e consequentemente a 
rescisão contratual.
§3º. O contratante poderá solicitar a rescisão do Credenciamento a 
qualquer momento mediante AVISO PRÉVIO por escrito, com prazo de 
30 (trinta) dias de antecedência, encaminhando o mesmo ao credenciado 
juntamente com a rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Art. 12º. DAS VEDAÇÕES
§1º. É vedado à CONTRATADA:
a. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira;
b. Interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei.
PARAGRAFO ÚNICO – Fica expressamente proibido à contratada a 
quarteirização dos serviços objeto do Chamamento Público descrito neste 
contrato, sendo cabível em caso de descumprimento o descredenciamento 
da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Art. 13º. DAS ALTERAÇÕES
§1º. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo disciplinado art.124 
da Lei nº 14.133/2021.
1º – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
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2º–As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Art. 14º. DOS CASOS OMISSOS
§1º. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE ou pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena-RO, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Art. 15º. DA PUBLICAÇÃO

§1º. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, em Imprensa Oficial do Município, no prazo 
previsto de 20 (vinte) dias após assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Art. 16º.  DO FORO
§1º. Fica eleito o foro da Comarca de Vilhena-RO para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. E, para firmeza e validade do 
que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, 
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 
publicação e execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Art. 17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta da seguinte 
programação orçamentária: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), 
sendo empenhado inicialmente R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais), da Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundo Municipal de Saúde; 
Projeto/Atividade - 10.302.0071.1.218 – no SUS com especialistas; 
Elemento de Despesa - 3.3.9.0.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de Terceirização; Fonte de Recurso - 16000030 
– SUS Federal – Custeio – Média e Alta Complexidade – Exercício 
Corrente, conforme Solicitação de Despesa nº 750, de 07 de abril de 2025 
e Nota de Empenho nº 1613, de 07 de abril de 2025.
Vilhena-RO, 05 de maio de 2025.

PELO MUNICÍPIO
Flori Cordeiro de Miranda Junior

PREFEITO MUNICIPAL

PELA CONTRATADA
Cláudio de Oliveira Vieira

REPRESENTANTE

Wagner Wasczuk Borges
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO Nº 096/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE VILHENA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E A EMPRESA BELLATRIX VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 6157/2025).

Aos 05 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, o 
MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 04.092.706/0001-81, com sede 
no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/n.º, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Flori Cordeiro de Miranda Junior, brasileiro, solteiro, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 304253790 SSP/

SP e CPF sob n.º 309.160.068-83, residente e domiciliado na cidade 
de Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde o Sr. Wagner Wasczuk Borges, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n.º 89614562 SSP/PR e CPF sob n.º 040.740.859-25, 
residente e domiciliado à Rua Cento e três - vinte, nº 5112, Residencial 
Barão do Melgaço III nesta cidade de Vilhena – RO e, de outro lado, 
BELLATRIX VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, empresa de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 49.422.071/0001-71, com sede a Rua Luz Franco de 
Camargo,
149 - Bosque dos Pires - Itatiba - SP, daqui a diante simplesmente 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Gabriel dos Santos 
Di Cunto, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.221.148 SSP/SP e 
CPF sob nº 444.927.268-45, conforme procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo 6157/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 
adesão à Ata de Registro de Preços nº 02/2024, na modalidade “carona”, 
conforme Pregão Eletrônico gerenciado pelo Instituto Federal de Alagoas 
– Campus Marechal Deodoro, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo do 
tipo ônibus rodoviário para atender as demandas do Setor de Transporte 
da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena – RO (SEMUS), em 
conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Termo 
de Referência constantes no Processo Administrativo n.º 6157/2025, que, 
com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independentemente 
de transcrição para todos os fins e efeitos legais.
1.2 A descrição pormenorizada do objeto encontra-se descrita no 
item 4. do Termo de Referência (id 1032795).
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Informações para Entrega e Recebimento
• O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e 
aproveitamento no Patrimônio e Almoxarifado da Central – Rua Antônio 
Quintino Gomes, nº 3695, Bairro: Jardim América, Vilhena/RO, CEP: 
76.980-756, de segunda a sexta – feira, das 07:00 às 13:00 horas., em 
conformidade com o disposto na Instrução Normativa n. 003/2024/CGM/
PGM, após a assinatura do contrato, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias.
• O fornecedor deverá entregar o bem em conformidade com 
o ofertado em sua proposta e com as exigências contidas no Termo de 
Referência e seus anexos.
• Todo e qualquer ônus decorrente da entrega, incluindo frete 
e movimentação até as dependências do Almoxarifado, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.
• O objeto será recebido PROVISORIAMENTE pelo Almoxarifado 
para conferência quantitativa, com carimbo e assinatura no canhoto da 
Nota Fiscal Eletrônica ou conhecimento de transporte, devidamente 
datado e assinado.
• Não será aceito objeto com marca diversa da apresentada na 
proposta.
• Após o recebimento provisório, em até 01 (um) dia útil, o 
Almoxarifado verificará a conformidade do objeto com as especificações 
do edital.
• Caso seja identificada incompatibilidade, o material deverá ser 
substituído, por conta e ônus da CONTRATADA. O processo de verificação 
será repetido para o material substituto.
• O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA da 
responsabilidade pela qualidade do bem, cabendo a ela sanar eventuais 
irregularidades detectadas durante o prazo de garantia.
3.2. Fiscalização da Entrega
• A Contratante fiscalizará a entrega do material, com plenos 
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poderes para aceitar ou recusar o bem, que deve estar em conformidade 
com o contrato e as normas técnicas pertinentes.
3.3. Especificação da Garantia do Objeto
• O prazo de garantia mínima será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de entrega, sem limite de quilometragem, contra defeitos 
de fabricação, material, montagem, pintura e trem de força. Assistência 
técnica no local.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde (SEMUS), por meio de um gestor designado, que terá as seguintes 
responsabilidades:
4.1.1 Acompanhar a entrega do bem, verificando a conformidade 
com as especificações estabelecidas no contrato;
4.1.2 Fiscalizar a execução das obrigações contratuais, garantindo 
que os prazos e requisitos sejam cumpridos;
4.1.3 Elaborar relatório sobre o andamento do contrato, destacando 
eventuais irregularidades ou necessidades de ajustes;
4.1.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer inconformidade 
identificada, solicitando as correções necessárias no prazo estabelecido;

4.1.5 Garantir que o bem entregue esteja em perfeitas condições de 
uso e atendam aos padrões de qualidade exigidos;

5. PREÇO (ART. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ 1.988.800,00 (um milhão, 
novecentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1 O bem será recebido juntamente com a nota fiscal, e será 
verificada a conformidade com as especificações constantes no empenho 
e no pedido de compra.
6.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega e a aprovação pelo gestor do contrato.
6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.
6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.6 O CONTRATADO, regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;
b. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
c. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo CONTRATADO;
d. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência;
e. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 
Contrato.
f. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo CONTRATADO;
g. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais;
h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;
8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);
8.4 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;
8.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;
8.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.
8.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII)
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta da seguinte 
programação: R$ 1.988.800,00 (um milhão, novecentos e oitenta e oito 
mil e oitocentos reais), da Unidade Orçamentária: 14.001 – Secretaria 
Municipal de Saúde, Projeto/Atividade - 10.122.0071.2288 - manutenção 
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do setor de transporte; Elemento de Despesa - 4.4.9.0.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recurso – 15000200 
- Recursos de Impostos - ASPS 15% - Exercício Corrente, conforme 
Solicitação de Despesa nº 875 de 30 de abril de 2025 e Nota de Empenho 
nº 1988, de 30 de abril de 2025.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
10.1 A Contratada ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade, 
as quais deverão ser respeitadas, conforme direitos do consumidor, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem fora do padrão, sem 
quaisquer ônus para esta Administração, até o efetivo atendimento da 
referida proposta.
10.2 Todo objeto que apresentar defeito de fabricação deverá 
ser substituído a partir da data da notificação a ser emitida pela 
CONTRATANTE.
10.3 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, visto 
que serão entregues em uma única vez, não sendo entrega fracionada.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Multa:
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:
1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e
2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
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cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos.

14. ALTERAÇÕES
14.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 
124, da Lei n° 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas.
14.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

16. DO FORO (art. 92, §1º)
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), excluído 
qualquer outro. E por estarem de acordo é registrado o Extrato do 
presente Contrato à fl. 11 do livro 001 - Vol. I, da Procuradoria Geral do 
Município desta Prefeitura, o qual depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas testemunhas que a 
tudo assistiram, sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Vilhena, 05 de maio de 2025.

PELO MUNICÍPIO
Flori Cordeiro de Miranda Junior

PREFEITO MUNICIPAL

PELA CONTRATADA
Gabriel dos Santos Di Cunto
REPRESENTANTE LEGAL

Wagner Wasczuk Borges
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 122/SEMUS/2025

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NIVIA MARIA 
CARVALHO AZAMBUJA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;

Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 3º qüinqüênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 14.025/2022 sob ID 

1055899;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 3º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
NIVIA MARIA CARVALHO AZAMBUJA, detentora do Cargo Público de 
Farmacêutico, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS, 
Classe “D”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, no período de 30/05/2025 a 27/08/2025 – 90 
(noventa) dias referente ao 3º (terceiro) qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo Digital nº 14.025/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 19 de maio de 2025.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006

Dispõe sobre Parceria da Associação Lar dos Idosos 
Maria Tereza da Lamarta.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 
Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 
3.752/2013 alterada pela Lei n° 4.910 de 11 de junho 2018.

CONSIDERANDO que a entidade Associação Lar dos Idosos Maria Tereza 
da Lamarta, inscrita no CNPJ n° 84.568.294/0001-42, para parceria no 
valor total de repasse de R$ 331.000,00 (Trezentos e trinta e um mil reais). 
CONSIDERANDO que diante do exposto ao plenário do CMAS, sendo 
via reunião Online WhastApp no dia 13/05/2025 foi aprovado pela maioria 
dos votos.
CONSIDERANDO que a entidade indicada está em funcionamento e 
presta serviço socioassistencial tipificado nacionalmente.

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR O Plano de Trabalho para Parceria a seguir:

No valor de R$ 311.000,00 (Trezentos e onze mil reais) Recursos Próprios.
No valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Coparticipação Estadual.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Vilhena/RO de 15 de maio de 2025.

Janaina Vanessa Pagangrizo 
Presidente CMAS/VHA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 010/SAAE/2025.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através 
da Pregoeira e Agente de Contratação, designada pela Portaria Nº de 
076/2024/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 010/SAAE/2025, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, tendo por finalidade a 
qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei Federal 14.133/21, Decreto Mun Nº 59.674/2023, 59.678/2023, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações 
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e demais exigências contidas nesse Edital, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 232/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, DENTRE OS QUAIS ANÁLISE DE 
ÁGUA, ESTUDOS DE VAZÃO E ESTUDO DE AUTODEPURAÇÃO 
BEM COMO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE OUTORGA DE ÁGUA SUPERFICIAL PERANTE ÓRGÃOS 
AMBIENTAIS COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04/2025/SAAE E 
SEUS ANEXOS.
VALOR ESTIMADO: R$ 31.315,80 (Trinta e um mil trezentos e quinze 
reais e oitenta centavos).
Cadastro das Propostas: a partir do dia 19/05/2025 – Abertura da 
Sala de Disputa: a partir do dia 02/06/2025 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília - DF) – Início da análise das propostas: dia 02 de Junho de 
2025 às 09:05 horas (Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das 
Propostas com a Ordenação das Propostas Classificadas: dia 02 de 
Junho de 2025 às 09:15 horas (Horário de Brasília - DF) – Início da Fase 
Competitiva: dia 02/06/2025 às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF) – 
Endereço eletrônico: (www.licitanet.com.br/) (https://vilhena.oxy.elotech.
com.br/portaltransparencia/25/licitacoes)/ (https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena, 19 de maio de 2025.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira e Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Diretor Geral do Saae, Ricardo de Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 111/2025 
 

b) Licitação Nrº             :            4/2025  
 

c) Modalidade                :            Dispensa 
 

d) Data Homologação   : 12/05/2025 
 

e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa Especializada para Levantamento de 
custos de Aterro Sanitário 

 

f) Processo Adm Nrº     : 111/2025 
 

 
PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO 
1500117512003722483390390000 15010000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 33.839.640/0001-49 R$        23.200,00 

 
NOME ORDEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

RADAM 
CONSULTORIA 
AMBIENTAIS 
LTDA 

1 Prestação de Serviço 
Técnico Especializado - 
Levantamento dos custos 
e identificação dos dados 
necessários para a 
contratação de um aterro 
sanitário com capacidade 
de até 3.000 toneladas. 

SERV 1 23.200,00 23.200,00 

 
Vilhena, 12 de Maio de 2025.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ricardo de Lima 

DIRETOR GERAL DO SAAE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Diretor Geral do Saae, Ricardo de Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 297/2024 
 

b) Licitação Nrº             :            5/2025  
 

c) Modalidade                :            Dispensa 
 

d) Data Homologação   : 16/05/2025 
 

e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DOS 
EXTINTORES 

 

f) Processo Adm Nrº     : 297/2024 
 

 
PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO 
1500117512003612193390390000 15010000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
PROTEGE EXTINTORES LTDA 07.781.779/0001-79 R$           999,17 

 
NOME ORDEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT.  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

PROTEGE 
EXTINTORES 
LTDA 

1 Carga Extintor Incêndio, Tipo 
Carga: Pó Químico Seco, Classe: 
BC, Capacidade Carga: 8 KG. 

UND 5 65,88 329,40 

PROTEGE 
EXTINTORES 
LTDA 

2 Carga Extintor Incêndio, Tipo 
Carga: Gás Carbônico, 
Capacidade Carga: 6 KG. 
CATMAT: 236535 

UND 1 148,79 148,79 

PROTEGE 
EXTINTORES 
LTDA 

3 Carga Extintor Incêndio - Tipo 
Carga: Pó Químico Seco Classe: 
Bc. Capacidade Carga: 6 KG. 
CATMAT: 600733 

UND 6 57,42 344,52 

PROTEGE 
EXTINTORES 
LTDA 

4 Carga Extintor Incêndio - Tipo 
Carga: Água Pressurizada, 
Capacidade Carga: 10 L. 
CATMAT: 327095 

UND 3 58,82 176,46 

 
Vilhena, 16 de Maio de 2025.  

 
 

                   (Assinado Eletronicamente) 
Ricardo de Lima 

DIRETOR GERAL DO SAAE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Diretor Geral do Saae, Ricardo de Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 90/2025 
 

b) Licitação Nrº             :            7/2025  
 

c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
 

d) Data Homologação   : 16/05/2025 
 

e) Objeto Homologado  : CARONA/ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO VEICULO- 0 KM- NOVO 

 

f) Processo Adm Nrº     : 90/2025 
 

 
PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO 
1500117512003622494490520000 15010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
AUTOVEMA VEICULOS LTDA 03.968.287/0001-36 R$       239.800,00 

 
NOME ORDEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

AUTOVEMA 
VEICULOS 
LTDA 

1 VEÍCULO TIPO PICK-UP 
LEVE/COMPACTA, com as 
seguintes especifi cações mínimas: 
Veículo automotor zero quilometro 
tipo caminhonete pick-up, movido 
àálcool e gasolina (flex), carroceria 
aberta 

UNID 2 119.900,00 239.800,00 

 
Vilhena, 16 de Maio de 2025.  

 
 

 
(Assinatura Eletronicamente) 

  Ricardo de Lima 
  DIRETOR GERAL DO SAAE 

 

https://vilhena.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/25/licitacoes
https://vilhena.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/25/licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
mailto:cplsaaevha@gmail.com
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ATOS DO LEGISLATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 06/2025/SRP/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 101/2025/CVMV
AVISO DE ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE ABERTURA 

A agente de contratação/Pregoeira da CVMV, torna público aos interessados que houve alteração no horário de ABERTURA da fase competitiva do 
Pregão eletrônico n. 06/2025/SRP/EXCLUSIVO/CVMV, cujo objeto refere-se à Formação de Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
CAFÉ torrado e moído, 250g, categoria gourmet, do tipo arábica.
Data da sessão (mantida): 23 de maio de 2025 
Novo horário da de abertura: 9h (horário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: www.licitanet.com.br
Todas as demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. 

Publique-se. 

Vilhena-RO, 19 de maio de 2025.

Isabela de Oliveira Santos
Agente de Contratação/Pregoeira - Portaria 117/2022

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA - Sub-
Procurador
Procuradoria Geral do Município - PGM

VALENTIN GABRIEL
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ALEXANDRE SERAFIM DAMASCENO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

BRUNO CRISTIANO NEVES STÉDILE
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2024/2026

AMANDA MARTINS DE ESPÍNDULA AREVAL
Partido: REPUBLICANOS

ANDERSON KOZOWSKI
Partido: PODEMOS

CELSO EDUARDO MACHADO
Partido: PL

ELITON DA SILVA COSTA
Partido: REPUBLICANOS

GABRIEL AFONSO GRAEBIN
Partido: PRD

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Partido: PODEMOS

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Partido: REPUBLICANOS

PEDRO JOSÉ ALVES SANCHES
Partido: PODEMOS

ROBERTO MORAES DE SOUZA
Partido: PODEMOS

ROSILENE BATISTA DA SILVA
Partido: UNIÃO BRASIL

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: MDB

SILVANO ALVES PESSOA
Partido: UNIÃO BRASIL

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PL

Presidente:  Vereador Celso Eduardo Machado

1º Vice-Presidente: Vereador Rosilene B. da Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Gabriel A. Graebin

1º Secretário: Vereadora Amanda M. de E. Areval

2º Secretário: Vereador Pedro José A. Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Rafael Rodrigues

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
TI -Tecnologia da Informação

Desenvolvimento Site
TI - Tecnologia da Informação
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